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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: Deputado Zé Inácio (PT)
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE

Dep. Carlos Lula
VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 / 11 / 2023 3ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES
1 .BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO......16 MINUTOS
2 .BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA............09 MINUTOS
3. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO.....35 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 07/11/2023 – (TERÇA - 

FEIRA)

I - PARECER EM REDAÇÃO FINAL 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO

1. PARECER Nº 870/2023, COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM READAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
060/2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE DISPÕE 
SOBRE O VALE-MULTIBENEFICIOS AOS SERVIDORES DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO. 
RELATOR DEPUTADADO FERNANDO BRAIDE. 

II - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

2. PROJETO DE LEI N° 027/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A 
VINCULAÇÃO DA MATRÍCULA NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO À VACINAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA E DE SAÚDE - RELATORA 
DEPUTADA DRa. VIVIANNE. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38356_texto_integral

3. PROJETO DE LEI N° 133/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, QUE DISPÕE SOBRE 
O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS 
COM TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO, COM 
HIPERATIVIDADE - TDAH OU COM DISLEXIA NOS 
CONCURSOS PÚBLICOS E VESTIBULARES REALIZADOS NO 
ESTADO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO GLALBERT CUTRIM E DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE 
TRABALHO - RELATOR DEPUTADO LEANDRO BELLO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/39324_texto_integral

4.  PROJETO DE LEI N° 443/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE INSTITUI AS DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO DO RELATÓRIO E DIAGNÓSTICO 
SOCIOECONÔMICO ANUAL DA MULHER, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO, COMO UM INSTRUMENTO 
PARA SUBSIDIAR POLÍTICAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUPRESSIVA) – RELATOR DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO E DE ASSUNTOS ECONÔMICOS – RELATOR 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/42753_texto_integral

5. PROJETO DE LEI N° 330/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE ESTABELECE DIRETRIZES 
GERAIS SOBRE A POLÍTICA DE ATENÇÃO À PREMATURIDADE 

NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECERES 
FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO 
FLORÊNCIO NETO E DE SAÚDE - RELATORA DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40901_texto_integral

6. PROJETO DE LEI N° 560/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE CRIA A “SEMANA 
ESTADUAL DO BRINCAR” NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43805_texto_integral

7. PROJETO DE LEI N° 406/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE INSTITUI MECANISMO 
PARA REPRESSÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECERES FAVORÁVEIS 
DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA (ACATANDO EMENDA) – RELATOR DEPUTADO 
DR. YGLÉSIO E DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS 
MINORIAS  - RELATORA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41978_texto_integral

III - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

8. PROJETO DE LEI N° 037/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE DISPÕE 
SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO, APOIO E ATENDIMENTO AOS 
CUIDADORES E CUIDADOR FAMILIAR NÃO REMUNERADO 
DA PESSOA EM SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.  COM PARECERES 
FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA (ACATANDO EMENDA) – RELATOR 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO E DE DEFESA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DAS MINORIAS – RELATORA DEPUTADA 
SOLANGE ALMEIDA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38425_texto_integral

9. PROJETO DE LEI N° 306/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI O ESTATUTO 
DA PESSOA COM CÂNCER NO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO E DE SAÚDE - RELATORA 
DEPUTADA Dra. VIVIANNE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38425_texto_integral

10. PROJETO DE LEI N° 391/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA DANIELLA, QUE INSTITUI A SEMANA DE 
LUTA CONTRA A MASTITE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41920_texto_integral

11. PROJETO DE LEI N° 484/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA DANIELLA, QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL DO 
JOVEM PARLAMENTAR MARANHENSE NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43416_texto_integral
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IV - PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

12. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 
067/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO NETO EVANGELISTA, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ MARANHENSE A 
SENHORA SUELY DE OLIVEIRA SANTOS FEITOSA NATURAL 
DE TERESINA-PI. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44037_texto_integral

V – PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

13. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
050/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, 
QUE CONCEDE TITULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO 
SR. GILBERTO OLIVEIRA LINS NETO. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/42264_texto_integral

14. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
082/2023 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE ALTERA 
A RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 315/93 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FACORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE.

RETIRADO DESTA ORDEM DO DIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44835_texto_integral

VI - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

15. REQUERIMENTO N° 413/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, SOLICITANDO QUE SEJA 
DISCUTIDO E VOTADO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO DE 
URGÊNCIA EM UMA SESSÃO EXTRAORDINARIA LOGO 
APÓS AS PRESENTE SESSÃO, O PROJETO DE RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA Nº 050/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45008_texto_integral

16. REQUERIMENTO N° 414/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA, SOLICITANDO QUE SEJA 
DISCUTIDO E VOTADO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO DE 
URGÊNCIA EM UMA SESSÃO EXTRAORDINARIA LOGO 
APÓS AS PRESENTE SESSÃO, O PROJETO DE RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA Nº 082/2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45009_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 07/11/2023 – TERÇA-FEIRA

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 660/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA 
LEÃO DE JUDÁ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE BALSAS, 
ESTADO DO MARANHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 661/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE CONSIDERA 

DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E 
CULTURAL GUERREIROS DA FÉ, COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO.

3. PROJETO DE LEI Nº 662/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE INSTITUI 
AÇÕES DE COMBATE À PEDOFILIA, ESTABELECENDO 
DIRETRIZES PARA PREVENIR E COMBATER CRIMES CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 663/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O PROGRAMA DE REALIZAÇÃO DE PALESTRAS SOBRE 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL PARA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 664/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE ESPAÇOS 
SENSORIAIS VOLTADOS AO PÚBLICO DIAGNOSTICADO 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM 
AEROPORTOS, FERROVIÁRIAS, RODOVIÁRIAS E OUTROS, 
NO ESTADO DO MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 665/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “NÃO SE OMITA”, CRIANDO UMA POLÍTICA 
ESTADUAL DE PREVENÇÃO, DIVULGAÇÃO, COMBATE E 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA MULHER 
E O FEMINICÍDIO.

7. PROJETO DE LEI Nº 666/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DE CURSOS GRATUITOS 
DESTINADOS À MULHER GESTANTE SOBRE CUIDADOS E 
ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS A CRIANÇAS DE ZERO A 
SEIS ANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8. PROJETO DE LEI Nº 667/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O CLUBE ESPORTIVO MOTO CLUB DE SÃO LUÍS.

9. MOÇÃO Nº 60/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
RICARDO ARRUDA, DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 
AO GOVERNO DA PROVÍNCIA DE HUBEI, NA CHINA, 
QUE RECEPCIONOU A MISSÃO OFICIAL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO MARANHÃO ÀQUELE PAÍS E QUE TEVE 
COMO REPRESENTANTES DO PARLAMENTO ESTADUAL OS 
DEPUTADOS RICARDO ARRUDA E ROBERTO COSTA.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
10. PROJETO DE LEI Nº 654/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA INTEGRADO DE SAÚDE E HIGIENE NAS ESCOLAS 
ESTADUAIS E ESCOLAS TÉCNICAS

11. PROJETO DE LEI Nº 655/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O CANAL “DISK HELP”, UM CANAL DE ATENDIMENTO 
ANÔNIMO PARA OS JOVENS E ADOLESCENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE EMOCIONAL NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

12. PROJETO DE LEI Nº 656/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA A 
CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
SEGURANÇA DIGITAL, PARA PROMOVER O USO SEGURO E 
RESPONSÁVEL DA TECNOLOGIA.

13. PROJETO DE LEI Nº 657/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO SOBRE DIRETRIZES 
PARA ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS, AMBULATORIAIS E/
OU HOSPITALARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14. PROJETO DE LEI Nº 658/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
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O FOMENTO E REGULAMENTAÇÃO DO USO DE VEÍCULOS.

15. PROJETO DE LEI Nº 659/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA MICAL DAMASCENO, QUE INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, O “DIA 
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DE 
COMBATE À TUBERCULOSE”.

16. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
83/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO GUILHERME PAZ, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE 
AO SENHOR BRENNO SOUSA SANTIAGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 800 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 579/2023, de autoria do 
Poder Executivo, que Revoga a Lei Estadual nº 10.107, de 25 de junho 
de 2014, que Aprova o Regimento da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei, prevê, a revogação da Lei Estadual nº 
10.107, de 25 de junho de 2014, que Aprova o Regimento da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA).

Prevê ainda a propositura de Lei, que a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) elaborará o projeto de seu 
regimento interno no prazo de até 90 (noventa) dias após a publicação 
desta Lei, o qual deverá ser submetido à aprovação do Chefe do Poder 
Executivo, que o fará mediante Decreto.

No caso em análise, a Lei nº 10.107, de 25 de junho de 2014, 
tem natureza jurídica de lei ordinária, podendo ser revogada por 
norma superveniente do mesmo status. O Projeto de Lei sob exame 
(PL nº 579/2023), por sua vez, tem a pretensão de instituir lei ordinária, 
estando adequado e apto, portanto, para revogar a anterior.

Esclarece a Mensagem Governamental, que a presente proposta 
legislativa pretende atualizar a estrutura da Administração Pública 
Estadual com vistas a garantir o necessário e contínuo aprimoramento 
das atividades e dos serviços desenvolvidos pelo Estado do Maranhão 
e, por conseguinte, a própria supremacia do interesse público.

Para tanto, propõe-se a retirada do status de Lei do Regimento 
Interno, de modo a melhorar a eficiência dos processos de trabalho 
desenvolvidos pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais (SEMA), excluindo a necessidade de instauração de um 
processo legislativo complexo quando evidenciada a essencialidade de 
alteração da normativa que a rege.

Com efeito, a matéria é de natureza legislativa e de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, a teor do que dispõe os 
dispositivos constitucionais (Constituição Estadual) abaixo descritos, 
senão vejamos: 

“Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre:[...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária; [...] V - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual.  

________________
Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: 

II – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração do Estado na forma da Lei; [...]”

De outro vértice, constata-se que a propositura de Lei sob exame, 
está de conformidade com os dispositivos constitucionais, acima 
mencionados, e se apresenta com uma boa técnica legislativa, como 
também pontuou medidas necessárias à sua aplicabilidade.

Destaca-se que a Proposição tem conteúdo de efeito concreto que 
se equipara a um Ato Administrativo, sendo assim, não vislumbramos 
nenhuma ilegalidade, inconstitucionalidade e antijuricidade no referido 
Projeto de Lei. 

Nesse contexto, fica demonstrado que a matéria atende aos 
requisitos constitucionais de ordem formal e material.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, legalidade e 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 579/2023 e, por conseguinte 
pela sua aprovação, na forma do texto original.

   É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 579/2023, nos 
termos do voto do Relator. 

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 802 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 052/2023, proposta 

pela Senhora Deputada Janaína Ramos, manifestando extensa 
admiração ao Deputado Federal Marcelo Crivella pela PEC 
05/2023, que prevê a isenção de impostos na construção e reformas 
dos templos religiosos e para obras de prestação de serviços, com a 
construção de creches, asilos ou comunidades terapêuticas.

Cumpre mencionar, que professar uma religião é considerado 
como de extrema importância para 92% da população brasileira, 
parcela essa que pratica alguma religião, segundo o censo de 2010 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

A imunidade tributária deferida a essas organizações, tal qual 
a erguida em favor do patrimônio, renda ou serviço dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos (CRFB, alínea “c”, do inciso VI, do art. 150), 
encontra justificativa única: o interesse social. Neste sentido, a PEC 
em tramitação no Congresso, proposta pelo Deputado Marcelo 
Crivella, garante igualdade de benefícios para garantir uma melhor 
prestação de assistência religiosa às Igrejas brasileiras, como bem 
esclarece a autora da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 052/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 052/2023, nos termos do voto do 
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Relator.

É o parecer.             
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 816 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 557/2023, 
de autoria da Senhora Deputada Janaína Ramos, que Dispõe sobre 
obrigatoriedade do oferecimento de Curso de Capacitação de Primeiros 
Socorros aos funcionários das Escolas e Creches da Rede de Ensino 
Estadual e Particular do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Nos termos da propositura de Lei, sob exame, torna-se 
obrigatório o oferecimento de curso de capacitação em primeiros 
socorros aos funcionários das Escolas e Creches da Rede de Ensino 
Estadual e Particular do Estado do Maranhão.

Prevê ainda, a propositura, que as escolas e creches de ensino da 
rede estadual e particular deverão disponibilizar funcionários em 
número suficiente para a prestação capacitada ao atendimento de 
primeiros socorros durante todo o seu período de funcionamento.

Com efeito,  a preocupação primária da análise da propositura 
de Lei decorre da regulação de atos e procedimentos administrativos, 
matéria que se encontra disciplinada no âmbito da atividade 
administrativa do Estado, cuja organização, funcionamento e direção 
superior cabe ao Chefe do Poder Executivo, imunes a intervenção do 
Poder Legislativo, a teor do que dispõe o inciso V, do artigo 64, da 
CE/89, senão vejamos:

“Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado:
(...)
V - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

do Estado
na forma da lei;”

Ademais, é sabido que a Constituição Estadual reserva ao Chefe 
do Poder Executivo determinadas matérias para iniciativa de Projetos 
de Leis, in verbis:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre: 

[...]
III – organização administrativa e matéria orçamentária;
[...]
V – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 

Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 
18/12/1998)

A medida ora proposta, trata-se de atividade nitidamente 
administrativa, representativa de atos de gestão, assim, privativa 
do Poder Executivo e inserida na esfera do poder discricionário da 
Administração. Não se trata, evidentemente, de atividade sujeita a 
disciplina legislativa. Logo, o Poder Legislativo não pode através de 
Lei ocupar-se da administração, sob pena de se permitir que o legislador 
administre invadindo área privativa do Poder Executivo. 

É pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao 
Poder Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que 
se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução 

de atividades inerentes ao Poder Público. De outro lado, ao Poder 
Legislativo, de forma primacial, cabe a função de editar leis, ou seja, 
atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre matérias que disponham sobre organização 
administrativa, caso em espécie.

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos, conforme acima descrito.

Portanto, o Projeto de Lei, em análise, viola o princípio da 
Reserva de Iniciativa (art. 43, incisos III e V, da CE/89) e em 
consequência o Princípio da Separação de Poderes (parágrafo único, 
do art. 6º, da CE/89), padecendo de inconstitucionalidade formal. 

  Com efeito, o Princípio da Separação ou Divisão dos Poderes 
ou Funções foi sempre o Princípio fundamental do Ordenamento 
Constitucional Brasileiro, Princípio, este que foi mantido na 
Constituição Federal de 1988 ao adotar a formulação tripartite de 
Montesquieu, conforme o texto do art. 2º, da atual Constituição Federal 
e do parágrafo único, do art. 6º, da Constituição Estadual.

  No âmbito constitucional, é irrevogável, ou seja, não se pode 
anular, o dispositivo constitucional que determina a separação e 
harmonia de poderes, mecanismo que os poderes dispõem afim  de 
controlar atos que se sobrepõem às suas funções originárias, criado 
para impedir exatamente a interferência de um poder sobre o outro, 
promovendo assim, um desequilíbrio institucional

Essa harmonia, como sabemos, é garantida pelo sistema de freios 
e  contrapesos – que tem como objetivo evitar a sobreposição de um 
poder sobre outro, mecanismos estes que se encontram expressamente 
previstos ao longo de todo o texto constitucional. 

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

557/2023, em face de sua inconstitucionalidade formal, visto que fere 
o disposto nos art. 64, inciso V e 43, incisos III e V, ambos da CE/89.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 557/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                                                                                       

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 818/ 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 539/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Doutor Yglésio, que “dispõe sobre a garantia da 
dignidade humana para pessoas com obesidade severa permitindo 
acesso à saúde com disponibilização de um quantitativo de 5% de 
acomodações em enfermarias e uti’s adaptadas e equipamentos 
adequados nas unidades hospitalares públicas e privadas.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, fica garantido à 
pessoa com obesidade severa acesso à saúde em todas as unidades 
de atendimento médico-hospitalares, devendo um quantitativo de, no 
mínimo, 5% de acomodações em enfermarias e UTI’s ser adaptadas às 
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necessidades das pessoas com obesidade severa.

Prevê ainda, que os estabelecimentos destinados ao atendimento 
médico, quaisquer que forem suas especialidades, públicos ou 
privados, devem garantir acesso às pessoas obesas severas por meio de 
acomodações adequadas e equipamentos adaptados às suas condições.

Registra a Justificativa do autor da propositura de lei, que não se 
pode deixar de observar também as diretrizes voltadas a melhorar a 
qualidade de vida das pessoas diagnosticadas com a obesidade severa. 
Nesse sentido, esbarra-se em outro óbice: a falta de infraestrutura 
adaptada ao tratamento médico desses indivíduos além de equipe 
capacitada e o próprio reconhecimento da problemática como urgente. 
A população, as mídias e, mesmo alguns componentes da área de saúde 
não enxergam o obeso mórbido como uma pessoa doente, mas sim como 
um indivíduo sedentário, guloso e sem disciplina. A consequência, 
muitas vezes, é uma recusa no acolhimento desses pacientes no hospital 
público. As barreiras, outras – desta vez estruturais e físicas – se somam. 
No dia a dia nos serviços públicos, é comum encontrarmos as seguintes 
situações limitantes para a atenção que um paciente obeso requer: 
superlotação de ambulatórios, emergências e setores de imagem; falta 
de instalações adequadas; sistema de referência e contrarreferência 
ineficientes, falta de equipes adequadas, desconhecimento da doença, 
preconceito com a condição deste paciente ou, ainda, ineficaz gestão de 
prioridades1. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Nos termos do art. 24, inciso XIV, da Carta Magna, compete 
à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.

A Constituição Estadual, por sua vez, no art. 12, inciso I, “b”, 
determina que compete ao Estado cuidar da saúde, da assistência 
pública, proteger e garantir as pessoas portadoras de deficiência de 
qualquer natureza.

Assim, à vista dos dispositivos mencionados, resulta inequívoca 
a competência estadual para dispor normativamente sobre a matéria; 
cabendo, ainda, salientar que é lícito à Assembleia Legislativa deflagrar 
o processo legislativo a ela pertinente, porquanto inexiste, no caso, 
norma instituidora de reserva de iniciativa a qualquer dos Poderes do 
Estado.

Ademais, a matéria da proposição também aperfeiçoa institutos 
que já estão inscritos no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015), que incluiu pessoas obesas na categoria 
de “pessoas com mobilidade reduzida”, que apresentam dificuldades 
e redução de mobilidade, flexibilidade e coordenação motora, senão 
vejamos:

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
[...]
IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, 

por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente 
ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo 
idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

Como se vê, apesar das presentes garantias já existirem em nossa 
legislação, os obesos severos ainda enfrentam diversas barreiras de 
acessibilidade, assim sendo opinamos pela aprovação do Projeto ora 
em análise, em face de sua constitucionalidade formal e material. 

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 539/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

1  BARROS, Fernando. Qual o maior problema de saúde pública: a obesidade mór-
bida ou a cirurgia bariátrica no Sistema Único de Saúde? (Parte I). Rev. Col. Bras. 
Circ., Rio de Janeiro, v. 42, n. 2, p. 69, 2015. Disponível em: https://www.scielo.br/
scielo.php?script=sci_isoref&pid=S0100-69912015000300069&lng=pt&tlng=pt. 
Acesso em 04 de Abril, 2021.

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 539/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
                                                           
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 835 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de Moção nº 056/2023, de autoria do Senhor 

Deputado Ariston, que propõe que seja encaminhada Moção de Pesar 
aos familiares do Senhor Antônio Romualdo Barbosa Oliveira, vice 
Prefeito de Bacabeira, líder político e cidadão bacabeirense que ajudava 
diretamente e diariamente a população local, nos seguintes termos: 

“A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão externa 
o seu mais profundo pesar pela perda irreparável de Romualdo”, 
falecido na segunda-feira, 25/09/2023, deixando eternas saudades a 
família e amigos. Rogamos ao Senhor Deus que conforte e abençoe a 
todos nesse momento de profunda dor e pesar”.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Por outro lado, o art. 158, IX, do Regimento Interno, deixa claro 
que em tais situações a proposição deve ser um “Requerimento” sujeito 
à deliberação da Mesa Diretora”, in verbis:

“Art. 158 Será escrito, despachado pelo Presidente, ouvida a 
Mesa e publicado no Diário da Assembleia o Requerimento que solicite:

(...)
IX - manifestação por motivo de luto nacional oficialmente 

declarado, ou de pesar por falecimento de autoridade ou altas 
personalidades”.

Nestes termos, sugerimos que a matéria seja aprovada, na forma 
de Requerimento, submetido à deliberação da Mesa Diretora, nos 
termos do dispositivo regimental, acima citado.

VOTO DO RELATOR:
Ante o exposto, opino favoravelmente pela aprovação da Moção 

nº 056/2023, na forma de Requerimento sujeito à deliberação da Mesa 
Diretora. 

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 056/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                                                                                          
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 837 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 589/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui o Programa 
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de Valorização de Protetores e Cuidadores de animais soltos e/ou 
abandonados e dá outras providências.

O Programa de Programa de Valorização de Protetores e 
Cuidadores de animais soltos e/ou abandonados terão como objetivos: 
a promoção e valorização de protetores e cuidadores de animais soltos 
e/ou abandonados;  a facilitação do atendimento e tratamento de 
animais em situação de abandono, mediante a criação de um cadastro 
de protetores e cuidadores.

Registra a justificativa do autor, que o presente Projeto de Lei, visa 
à valorização do papel desempenhado pelos protetores e cuidadores 
de animais. Isso porque, é incontroverso que nossa sociedade ainda é 
demasiadamente carente de abrigo e tratamento especializado voltado 
a animais soltos e/ou abandonados. 

Daí a importância da valorização do papel desses voluntários 
que se dedicam à causa dos animais abandonados e sem donos, mas 
sem nenhum apoio por parte do Poder Público.

Os protetores e cuidadores são pessoas que, em geral, arcam com 
todas as despesas do tratamento desses animais quando resgatados, 
manutenção e preparo para a adoção e que, muitas vezes, demoram a 
acontecer e em alguns casos nunca acontecem, ficando os animais sob 
a tutela do protetor. Essa justificativa por si só atende a pertinência da 
matéria.

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do Estado 
do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: “a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa iniciativa é 
chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima poderá deflagrar 
o processo legislativo de leis complementares e ordinárias.

Da análise da propositura, verifica-se que o Projeto de Lei 
em tela, não observa o Princípio da Reserva de Iniciativa do art. 
43, III e V, da Constituição Estadual (institui programa), vez que se 
trata de competência privativa do Governador do Estado, quanto à 
iniciativa de Leis que disponham sobre organização administrativa, 
criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da Administração Pública Estadual. 

Com efeito, viabiliza-se a apresentação de Projeto de Lei 
de iniciativa parlamentar quando da delegação de atribuições ao 
Poder Executivo, desde que, em respeito ao Princípio da Separação 
entre os Poderes, não haja interferência na estrutura organizacional 
da administração pública do Poder Executivo e nem se atribuam 
competências a órgãos e entidades estatais.

Convém ressaltar, que dentro do prazo regimental, o autor da 
propositura de Lei, o Senhor Deputado Wellington do Curso, apresentou 
uma Emenda Substitutiva, objetivando aperfeiçoar o texto do Projeto de 
Lei sob exame.

Da análise da Emenda Substitutiva apresentada, verifica-se, que 
a mesma, enquadra-se nas normas do processo legislativo, o que somos 
pela sua aprovação – EMENDA APROVADA.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 589/2023, na forma do subsbtitutivo 
anexo a este Parecer.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 589/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                                                                                                   
 
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 589 /2023

Estabelece as diretrizes para a 
Valorização de Protetores e Cuidadores 
de animais soltos e/ou abandonados e dá 
outras providências.

Art. 1º - Esta Lei estabelece as diretrizes para a Valorização de 
Protetores e Cuidadores de animais soltos e/ou abandonados, no âmbito 
do Estado do Maranhão.

Art. 2º - São objetivos desta Lei:
I - a promoção e valorização de protetores e cuidadores de 

animais soltos e/ou abandonados; 
II - a facilitação do atendimento e tratamento de animais em 

situação de abandono, mediante a criação de um cadastro de protetores 
e cuidadores; 

Art. 3º - Para efeitos desta Lei, entende-se como: 
I - animal solto: todo e qualquer animal doméstico ou errante, 

encontrado perdido ou foragido, em vias públicas ou em locais de 
acesso público; 

II - animal abandonado: todo animal não mais desejado pelo tutor 
ou proprietário, submetido à falta de cuidados, guarda ou vigilância; 

III - protetor: toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, entidade sem fins lucrativos, ou grupo de pessoas ligadas por 
vínculo de amizade ou vizinhança que, não sendo proprietário ou tutor 
do animal encontrado solto ou abandonado, se coloque à disposição de 
sua guarda, sem, contudo, retirá-lo de via pública ou local que utilize 
como moradia; 

IV - cuidador: toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, sem fins lucrativos, que se dedique ao recolhimento de animais 
soltos, abandonados, animais feridos ou vítimas de maus-tratos.

Art. 4º - Os protetores e cuidadores de animais, nas condições 
previstas nesta Lei, gozarão das seguintes prerrogativas, após 
cadastramento obrigatório anual realizado pelas autoridades 
competentes: 

I - manter o animal vacinado contra todas as doenças que possam 
acomete-lo, com observância dos respectivos prazos e recomendações 
do Clínico Veterinário; 

II- providenciar assistência médico-veterinária sempre que 
necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 852 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 462/2019, de autoria do Senhor Ex-Deputado Estadual Duarte 
Júnior, que Estabelece desconto de 1/30 (um trinta avos) sobre o 
valor da tarifa mínima mensal do serviço de energia elétrica, por 
dia de falta de fornecimento do serviço, no âmbito do Estado do 
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Maranhão.

Nos termos dos arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição do 
Estado do Maranhão, o Ex-Governador, Doutor Flávio Dino, vetou 
integralmente, por vício de inconstitucionalidade formal, o Projeto de 
Lei, em análise. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Nas razões do veto, sustentou o Ex-Chefe do Executivo Estadual, 
que o Projeto de Lei em comento, em linhas gerais, estabelece que 
as empresas concessionárias ou distribuidoras de energia elétrica 
ofertarão desconto de 1/30 (um trinta avos) por dia de interrupção do 
fornecimento de energia. Para garantia do benefício, o usuário deverá 
comprovar contato formal com a empresa por meio do Serviço de 
Atendimento ao Consumidor - SAC, para informar a data e a hora da 
interrupção, bem como de seu restabelecimento.

Não obstante a nobre intenção da proposição, uma vez que 
objetiva com a punição, a regularidade e melhoria da qualidade 
no serviço de distribuição de energia elétrica, com o provável 
direcionamento de recursos pelas distribuidoras para investimentos 
em áreas com pior qualidade do serviço, há de ser negada sanção ao 
Projeto de Lei nº 462/2019, pelas razões a seguir delineadas.

A Constituição da República estabelece, em seu art. 21, inciso 
XII, alínea b, e em seu art. 22, inciso IV, que compete à União explorar 
os serviços de energia elétrica, bem como legislar privativamente 
sobre tais matérias.

Desse modo, ao estabelecer a aplicação de seus dispositivos aos 
serviços prestados por concessionárias de energia elétrica, o Poder 
Legislativo Estadual acabou por interferir propriamente na regulação 
de tal atividade, usurpando a competência privativa da União para 
disciplinar a matéria.

Nos termos propostos, ao enumerar comandos normativos a 
serem adotados pelas distribuidoras e/ou concessionárias, o Projeto 
de Lei nº 462/2019 extrapola o âmbito consumerista e atinge a própria 
regulação das atividades de distribuição de energia elétrica no sistema 
elétrico estadual.

Verifica-se, portanto, que, mesmo que com fundamento na 
competência concorrente para legislar sobre direito do consumidor, os 
Estados-Membros não podem interferir em espaços constitucionalmente 
definidos como de competência privativa da União, a exemplo daquele 
relativo à relação jurídica existente entre usuários e as distribuidoras/
concessionárias/permissionárias dos serviços de energia elétrica.

Ademais, já existe um mecanismo de compensação aos 
consumidores pela violação dos indicadores DRP (duração relativa 
de transgressão de tensão precária) ou DRC (duração relativa de 
transgressão de tensão crítica), previsto pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL por meio do Módulo 8 - Procedimentos 
de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional 
– PRODIST, aprovados pela Resolução Normativa nº 863/2019 e 
Resolução Normativa nº 871/2020, devendo a compensação ser 
paga ao consumidor em até dois meses após o período da violação 
do indicador, o que não isenta a distribuidora/concessionária ou 
permissionária do serviço de outras punições.

Diante do exposto, tendo em vista que o Estado não pode legislar 
sobre matéria cuja atribuição constitucional é da União (art. 22, IV, 
CRFB/88) e que já há regulação da matéria pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL, ferindo o equilíbrio financeiro dos contratos 
firmados com as concessionárias, oponho veto total ao Projeto de Lei 
nº 462/2019, em face da existência de vício de inconstitucionalidade 
formal.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que assiste 
razão ao Excelentíssimo Governador do Estado, em vetar a Propositura 
de Lei, por vício de inconstitucionalidade. Portanto, as razões do veto 

governamental são convincentes.
VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 462/2019, por padecer de vício de 
inconstitucionalidade formal.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 462/2019, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 874 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 604/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Wellington do Curso, que obriga a utilização de Biometria 
Facial para acesso a estádios de futebol no Estado do Maranhão e 
dá outras providências.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame fica instituída a 
obrigatoriedade do uso de Biometria Facial para controle de acesso 
a estádios de futebol em todo o território do Estado do Maranhão. 
Considera-se Biometria Facial o sistema de identificação e 
autenticação biométrica que utiliza características únicas do 
rosto humano, incluindo, mas não limitado a contornos faciais, 
proporções e características específicas, com o objetivo de verificar 
a identidade do indivíduo.  Os estádios de futebol localizados no 
Estado do Maranhão têm o prazo de 120 dias a partir da publicação 
desta propositura para implementar o sistema de Biometria Facial 
em suas dependências. 

Prevê ainda a propositura, que a responsabilidade pela 
instalação, operação e manutenção do sistema de Biometria Facial 
será exclusiva das entidades responsáveis pela administração dos 
estádios.

No que tange aos estádios de futebol sob gestão do Poder 
Executivo, há de se pontuar que o estabelecimento de regras 
(utilização de Biometria Facial), configuram interferência em 
matérias de organização administrativa, o que viola o princípio da 
reserva de administração.

O princípio constitucional da reserva de administração constitui 
limite material à intervenção normativa do Poder Legislativo, pois, como 
princípio fundado na separação orgânica e na especialização funcional 
das instituições do Estado, caracteriza-se, no sistema constitucional, 
pela identificação de um conjunto de reservas funcionais específicas 
do Governo e insuscetíveis de “expropriação” por parte do Parlamento.

Quanto à competência legislativa para iniciar o processo 
legislativo dentro do campo estadual há impedimento para a 
propositura partir de um parlamentar, visto que esbarra em matéria de 
iniciativa privativa do Governador do Estado ao disciplinar questão 
administrativa, bem como atribuições às Secretarias de Estado ou 
órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual, 
nos termos do art. 43, incisos III e V, da Constituição Estadual.

Outrossim, a propositura de Lei decorre da regulação de atos e 
procedimentos administrativos, matéria que se encontra disciplinada 
no âmbito da atividade administrativa do Estado, cuja organização, 
funcionamento e direção superior cabe ao Chefe do Poder Executivo, 
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imunes a intervenção do Poder Legislativo, a teor do que dispõe o 
inciso V, do artigo 64, da CE/89, senão vejamos:

“Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do 
Estado:

(...)
V - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração do Estado
na forma da lei;”
Portanto, a medida ora proposta, trata-se de atividade nitidamente 

administrativa, representativa de atos de gestão, assim, privativa 
do Poder Executivo e inserida na esfera do poder discricionário da 
Administração. Não se trata, evidentemente, de atividade sujeita a 
disciplina legislativa. Logo, o Poder Legislativo não pode através de 
lei ocupar-se da administração, sob pena de se permitir que o legislador 
administre invadindo área privativa do Poder Executivo. 

É pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao 
Poder Executivo cabe primordialmente a função de administrar, 
que se revela em atos de planejamento, organização, direção e 
execução de atividades inerentes ao Poder Público. De outro lado, 
ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função de editar 
leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre matérias que disponham sobre organização 
administrativa. 

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência de 
um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos.

O Projeto de Lei, em análise, viola o princípio da Reserva de 
Iniciativa e em consequência o Princípio da Separação de Poderes, 
padecendo de inconstitucionalidade formal. 

No âmbito constitucional, é irrevogável, ou seja, não se pode 
anular, o dispositivo constitucional que determina a separação e 
harmonia de poderes, mecanismo que os poderes dispõem afim  de 
controlar atos que se sobrepõem às suas funções originárias, criado 
para impedir exatamente a interferência de um poder sobre o outro, 
promovendo assim, um desequilíbrio institucional.

Essa harmonia, como sabemos, é garantida pelo sistema de freios 
e contrapesos – que tem como objetivo evitar a sobreposição de um 
poder sobre outro, mecanismos estes que se encontram expressamente 
previstos ao longo de todo o texto constitucional. 

Desta forma, é possível concluir que a propositura de Lei fere a 
reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo na hipótese em que o 
Projeto de Lei Parlamentar dispõe sobre a organização, atribuições 
a órgãos públicos ao tratarem de típica matéria administrativa, 
própria da organização e funcionamento da administração, extrapolando 
as fronteiras reservadas ao legislador estadual.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 604/2023, por possuir 
vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 604/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 879 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 595/2023, de autoria do 
Senhor Deputado Wellington do Curso, que Obriga os hospitais, 
clínicas, postos de saúde que integram a rede pública e privada de 
saúde no Estado do Maranhão, a disponibilizarem funcionária do sexo 
feminino para acompanhamento de exames ou procedimentos que 
induzam a inconsciência total ou parcial da paciente mulher.

O Projeto de Lei, em análise, determina que os hospitais, 
clínicas, postos de saúde que integram a rede pública e privada de 
saúde no Estado do Maranhão ficam obrigados a disponibilizar 
funcionária do sexo feminino para acompanhamento de exames 
ou procedimentos que induzam a inconsciência total ou parcial da 
paciente mulher.

Prevê ainda a propositura, que as infrações referentes ao 
descumprimento desta Lei, sujeitam a direção da instituição 
de saúde e os profissionais responsáveis pelo atendimento as 
penalidades administrativas, civis e penais cabíveis.

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do Estado 
do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: “a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa iniciativa é 
chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima poderá deflagrar 
o processo legislativo de leis complementares e ordinárias.

Já o art. 43, prevê algumas matérias que precisam ter iniciativa 
privativa do Governador para se tornarem válidas.

A proposição em questão não aborda nenhuma das matérias de 
iniciativa privativa do Governador do Estado, não havendo, portanto, 
objeções nesta fase do processo legislativo.

Por fim, objetivando aprimorar o texto do Projeto de Lei, 
sugerimos a sua aprovação na forma do Substitutivo anexo a este 
Parecer.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos pela 

aprovação do Projeto de Lei, em comento, na forma do substitutivo 
anexo a este Parecer.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 595/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.  
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 595/ 2023

Obriga os hospitais, clínicas, 
postos de saúde que integram a rede 
pública e privada de saúde no Estado 
do Maranhão, a disponibilizarem 
funcionária do sexo feminino para 
acompanhamento de exames ou 
procedimentos que induzam a 
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inconsciência total ou parcial da 
paciente mulher

Art. 1º – Os hospitais, clínicas, postos de saúde que integram a 
rede pública e privada de saúde no Estado do Maranhão ficam obrigados 
a disponibilizar funcionária do sexo feminino para acompanhamento de 
exames ou procedimentos que induzam a inconsciência total ou parcial 
da paciente mulher. 

Art. 2° Os hospitais, clínicas, postos de saúde que integram a 
rede pública e privada de saúde no Estado do Maranhão, devem afixar 
cartazes, informando as pacientes sobre o direito ao acompanhamento, 
por funcionárias do sexo feminino, nos exames ou procedimentos que 
induzam a inconsciência total ou parcial. 

Art. 3° Excetuam-se do disposto nos artigos 1° e 2° desta Lei 
as situações de calamidade pública e os atendimentos de urgência e 
emergência. 

Parágrafo Único. Na impossibilidade de permanência da 
funcionária mulher junto paciente, durante os procedimentos 
descritos no art. 1°, cabe ao diretor administrativo  responsável 
pelo tratamento justificá-la por escrito. 

Art. 4° As infrações referentes ao descumprimento desta Lei, 
sujeitam a direção da instituição de saúde pelo atendimento as 
penalidades administrativas, civis e penais cabíveis. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 883 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Total aposto ao Projeto de 
Lei nº 339/2021, de autoria do Senhor Ex-Deputado Estadual Ciro 
Neto, que Dispõe sobre a divulgação, pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Maranhão, 
de informações sobre obras públicas cuja execução esteja em 
andamento. 

Nos termos dos arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição do 
Estado do Maranhão, o Ex-Governador, Doutor Flávio Dino, vetou 
integralmente, por padecer de vício de inconstitucionalidade, o Projeto 
de Lei, em análise. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Nas razões do veto, sustentou o Ex-Chefe do Executivo Estadual, 
que a presente proposta legislativa, em linhas gerais, obriga o Poder 
Executivo a divulgar, por meio de seus órgãos, informações sobre obras 
públicas cuja execução esteja em andamento. De acordo com o Projeto 
de lei há, ainda, a necessidade de divulgação dos valores efetivamente 
pagos, indicando a respectiva data de pagamento.

De acordo com a referida norma, devem os órgãos públicos 
disponibilizarem acesso, independentemente de requerimento, a dados 
gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras 
de órgãos e entidades (art. 8º, §1º, inciso V, Lei Federal nº 12.527/2021).

O art. 1º do Projeto de Lei nº 339/2021, assim dispõe: 

Art. 1º A administração pública direta do Estado do Maranhão, 
as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado deverão divulgar, em suas respectivas 
páginas da internet, independentemente de requerimento, informações 
sobre as obras públicas cuja execução esteja em andamento.

Parágrafo único. Devem também ser divulgados os valores 
efetivamente pagos com a data do respectivo pagamento. 

No que tange à previsão do caput do art. 1º, do Projeto de Lei, 
ao impor que a divulgação das informações constassem de página 
individualizada de cada órgão ou entidade, não deixou espaço para que 
a Administração Pública estabelecesse em que local tais informações 
deveriam estar hospedadas, interferindo em matéria inerente à gestão 
administrativa. Haverá duplicidade de esforços em relação ao Portal 
da Transparência, que já contém todas as informações sobre obras e 
pagamentos efetuados.

É consabido que a divisão constitucional das funções estatais, em 
razão do sistema de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que é 
possível a instituição de mecanismos de controle recíprocos marcados 
pela interpenetração dos poderes a fim de combater atos eventualmente 
centralizadores e abusivos por parte de cada um deles.

Contudo, a Constituição da República estabeleceu um modelo 
de Estado no qual a interferência de um Poder sobre outro é 
exclusivamente autorizada nas hipóteses legalmente previstas, restando 
vedado ao Legislativo, em decorrência do Princípio da Reserva de 
Administração, intervir direta e concretamente em matérias inerentes 
à exclusiva competência administrativa  ou legislativa do Poder 
Executivo e, portanto, insuscetíveis de “expropriação” por parte do 
Parlamento.

Desse modo, por substituir o Poder Executivo na definição do 
local onde devem ser divulgados os dados gerais relativos às obras 
públicas em execução, oponho veto ao art. 1º do Projeto de Lei nº 
339/2021, haja vista o vício de inconstitucionalidade material pelo 
descumprimento do princípio da Reserva de Administração.

Por fim, relativamente à publicização de valores relativos a 
despesas e contratações públicas, faz-se importante destacar que esta 
já ocorre por meio do portal da Transparência gerido pelo Poder 
Executivo.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que assiste 
razão ao Excelentíssimo Ex-Governador do Estado, em vetar a 
Propositura de Lei, por vício de inconstitucionalidade. Portanto, as 
razões do veto governamental são convincentes.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 339/2021, por padecer de vício de 
inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 339/2021, nos termos do voto do Relator.

   É o parecer.
   SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 884 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 621/2023, de autoria do Senhor Deputado Guilherme 
Paz, que “Altera dispositivo da Lei nº 9.400, de 14 de junho de 2011, 
que Institui o Dia Estadual do Pescador e dá outras providências. 
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Em síntese, o Projeto de Lei, em epígrafe, tem por objetivo alterar 

o Art. 1º da Lei  nº 9.400 de 14 de agosto de 2011 (que institui o Dia 
Estadual do Pescador, e dá outras providências), passará a vigorar 
com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica instituído o “Dia Estadual dos Pescadores 
e Pescadoras Profissionais Artesanais”, a ser comemorado, 
anualmente, em 29 de junho. 

Registra a justificativa do autor da propositura que o Estado 
do Maranhão possui o segundo maior litoral do Brasil, com extensão 
aproximada de seiscentos e quarenta quilômetros. Possui ainda 12 
bacias hidrográficas, com grandes rios, além de lagos e lagoas, contando, 
assim, com mais de 60% (sessenta por cento) das águas interiores do 
nordeste brasileiro; 

Somos ainda o segundo estado em número de pescadores – cerca 
de 350 mil – em sua maioria Pescadores Profissionais Artesanais, 
atuando de forma individual e em regime de economia familiar, 
movimentando a economia de seus municípios e gerando milhares de 
empregos diretos e indiretos;

Apesar de ser uma profissão muito antiga, a categoria foi 
reconhecida como atividade profissional, no Brasil, apenas no ano de 
1934, com o Código de Caça e Pesca, instituído pelo decreto 23.672;

 Na data 29 de junho é celebrado o dia de São Pedro, padroeiro dos 
pescadores, sendo também o dia em que se homenageia, nacionalmente, 
essa importante categoria de trabalhadores. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Inicialmente, quanto à temática do Projeto de Lei, há que se 
lembrar de que a proposição amplia a abrangência da referida data 
comemorativa e está contida no poder de legislar é residual dos Estados-
membros da Federação.

Estando, também, referida alteração legislativa de acordo como 
o disposto no artigo 5º da Constituição Federal, que dispõe que todos 
são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança pública e à 
propriedade. 

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, ora em análise, pois pensar diferente é 
realizar uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Parlamento Estadual. No tocante à análise da constitucionalidade 
material também não há nenhuma irregularidade.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do presente 

Projeto de Lei nº621/2023, por não possuir vício formal de 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 621/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                                                                                                                       
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                         

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
      
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº  885/ 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 623/2023, de autoria da 

Senhora Deputada Doutora Viviane, que institui “Agosto Dourado”, 

como o “Mês Estadual dedicado ao incentivo à amamentação no 
Estado do Maranhão”.

Nos termos do Projeto de Lei, ora em análise, fica estabelecido 
que “AGOSTO DOURADO “, como mês estadual de dedicado ao 
incentivo à amamentação no Estado do Maranhão”. O mês de 
que trata presente lei, tem por finalidade reforçar a importância da 
conscientização da amamentação para o pleno desenvolvimento 
da criança, para fortalecer o sistema imunológico do bebê e para a 
prevenção de doenças infecciosas.

Justifica a autora, que o presente Projeto de lei que o Agosto 
Dourado foi criado, em 1992, pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), em parceria com o Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(UNICEF), em alusão à importância da amamentação para o pleno 
desenvolvimento das crianças (Dados da Agência Brasil, 2021).

De acordo com a OMS e o Unicef, cerca de 6 milhões de vidas são 
salvas anualmente por causa do aumento das taxas de amamentação 
exclusiva até o sexto mês de idade (Dados da Agência Brasil, 2021).

A Lei nº. 13.435/2017 instituiu o mês de agosto como “Mês do 
Aleitamento Materno”, também chamado de Agosto Dourado, devido à 
cor que simboliza o padrão ouro de qualidade do leite humano (Portal 
Fiocruz, 2022).

Este projeto de lei tem o intuito de criar, no Estado do Ceará, o 
mês “Agosto Dourado”, a fim de conscientizar as famílias cearenses 
acerca da importância da amamentação, pois o leite é considerado 
o alimento mais completo para os bebês, além de provocar um efeito 
positivo na inteligência e no vínculo entre a mãe e a criança.

Faz-se imprescindível que o Estado do Ceará contemple, em 
seu calendário de eventos, o mês “Agosto Dourado”, principalmente 
pela importância do aleitamento materno, já que o leite é repleto 
de anticorpos, fundamentais para a saúde e a resistência do bebê a 
doenças, sendo indispensável que a criança o receba como única fonte 
de alimento até os seis meses.

Pretende-se, por meio deste projeto de lei, mobilizar a sociedade 
cearense no sentido de incentivar a amamentação, como alimento 
natural por excelência, a fim de melhorar a saúde dos bebês no Estado.

É fundamental que seja dado visibilidade ao aleitamento 
materno, uma vez que o crescimento saudável do bebê merece ser 
priorizado, sendo que o leite contribui para a redução de chances de 
hipertensão, obesidade e diabetes, como também, a proteção contra 
doenças fatais, como respiratórias e diarreia.

De acordo com o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional 
(Sisvan), em 2020, 54% dos bebês de até 6 meses receberam aleitamento 
materno exclusivo . O indicador retrata o aumento de um ponto 
percentual comparado a 2019, quando a taxa nacional ficou em 53%.

É dever do Estado o planejamento e a execução de políticas 
públicas e ações que garantam o direito à saúde, conforme previsão 
na Constituição Federal, que consagra a existência de competência 
administrativa comum entre União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios (art. 23, II e IX, da CF), bem 2 de 3 como prevê a 
competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para 
legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII, da CF).

Além disso, o teor deste projeto de lei também versa sobre 
a proteção à infância, e, nos termos do art. 24, XV, da CF, está 
constitui matéria de competência concorrente da União, dos Estados e 
Municípios. Essa Justificativa por si só atende a pertinência da matéria. 

 Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

   De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
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estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho.

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei, ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 623/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em  

06  de novembro de 2023.                                                                                                                                                                                                                          

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 886 /2023
RELATÓRIO:   
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 617/2023, de autoria da Senhora Deputada Iracema Vale, que 
Institui a Semana da Balaiada, no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída a “Semana 
da Balaiada” no Estado do Maranhão, que deverá ser comemorada 
anualmente na semana de 07 a 13 de dezembro, promovendo o 
resgate da história da Guerra da Balaiada, assim como promover 

o turismo regional na Rota dos Balaios, homenageando a memória 
dos antigos e atuais heróis balaios.

Registra a justificativa da autora, que desde o ano de 2014 
iniciaram-se as mobilizações para a promoção da Semana da Balaiada 
a partir da iniciativa espontânea da sociedade sob o título de “Projeto 
Balaiada”.

Durante a primeira quinzena de dezembro daquele ano, as 
representações dos municípios da região mobilizaram-se, com o 
objetivo de discutir alternativas viáveis de aproveitamento do tema 
“Balaiada” como meio de desenvolvimento econômico e social e região 
nordeste maranhense.

A “Exposição da Balaiada”, um evento da Prefeitura Municipal 
de Chapadinha, a Expo Chapadinha, foram realizadas com o objetivo 
de apresentar para a sociedade a proposta da Semana da Balaiada e 
divulgar a rota turística Rota dos Balaios.

Como incentivo, ocorreu o I Seminário da Balaiada, no dia 12 
de dezembro daquele ano, na Faculdade do Baixo Parnaíba — FAP, 
em que estiveram presentes as representações dos Municípios de 
Chapadinha, Nina Rodrigues, Anapurus e Brejo, no qual discutiram e 
deliberaram sobre as alternativas que implementariam a proposta de 
desenvolvimento do turismo na Região da Balaiada, o qual seria posto 
em prática no prazo de 10 (dez) anos.

No ano de 2015, por sua vez, a parceria com o SEBRAE na 
Unidade Regional de Chapadinha, ofereceu assistência técnica e 
pesquisa de campo, impulsionando o empreendedorismo de negócios 
do turismo e similares.

A Prefeitura Municipal de Chapadinha promoveu a Semana da 
Balaiada nos dias I I e 12 de dezembro de 2015 propiciando à Cidade 
a participar do Programa Mais Cultura e Turismo, do Governador do 
Estado, enriquecendo a programação naquele ano.

No ano seguinte, em 2016, ocorreram grandes articulações, 
especialmente, a inclusão das parcerias com as Prefeituras de Urbano 
Santos, Belágua, Vargem Grande e Itaperucu-Mirim, sendo criado, por 
iniciativa da Sociedade Civil, o Fórum de Desenvolvimento Sustentável 
da Região da Balaiada — Fórum Balaiada, na cidade de Vargem 
Grande-MA.Essa justificativa por si atente a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, Direito Constitucional. 
11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração das normas 
jurídicas, devem seguir o devido processo legislativo. Senão vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições legais e constitucionais 
desta Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.
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PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 617/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 06 de novembro de 2023.                                                          

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
                                                           
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  887/ 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 624/2023, de autoria 

da Senhora Deputada Doutora Viviane, que dispõe sobre a instituição 
da  Semana Estadual de Conscientização e Combate ao Consumo de 
Cigarro Eletrônico – “DIGA NÃO AO CIGARRO ELETRÔNICO”, no 
Estado do Maranhão.

Nos termos da proposição de Lei em epígrafe, é instituída 
Semana Estadual de Conscientização e Combate ao Consumo de 
Cigarro Eletrônico – “DIGA NÃO AO CIGARRO ELETRÔNICO” no 
Estado do Maranhão, que acontecerá anualmente na última semana do 
mês de agosto e poderá contar com a participação de entidades sem 
fins lucrativos e instituições que tratem do tema relativo ao combate as 
diversas modalidades de fumo.

Prevê ainda a propositura de Lei , que durante a Semana Estadual 
de Conscientização e Combate ao Consumo de Cigarro Eletrônico, 
poderão ser realizados eventos, palestras, seminários e debates 
referentes aos malefícios causados pelo uso de cigarros eletrônicos e 
derivados e aos temas relacionados, com vistas à implementação de 
atividades de conscientização, discussões e afins, que deem efetividade 
ao evento instituído por esta Lei, e, em especial, pelo disposto na Lei Nº 
11.345, de 29 de setembro de 2020.

   Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

   De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 

pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 624/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                       

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                         

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
      
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 895/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 631/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Iracema Vale, que Declara de Utilidade Pública a Associação Base 
Missional Priscila e Áquila, com sede no Município de São José de 
Ribamar, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
por tempo indeterminado, e tem como Objetivo: Esclarecer e focar 
a comunidade, promover a unidade e o desenvolvimento através 
do trabalho, melhoria e utilização de recursos próprios ou obtidos 
através de doações, dotações, subvenções, melhorar a convivência 
entre os moradores da comunidade, promover o desenvolvimento 
socioeconômico, cultural, social e econômico dos membros e suas 
famílias, dentre outras. Finalidades: Fornecer condições físicas 
para que as crianças e adolescentes possam ficar mais tempo na 
Base, promover o auxílio escolar e ocupação do tempo livre com 
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aulas de música, aprendizado de língua estrangeira (espanhol), 
praticas esportivas e ensino religioso, dentre outras. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 631/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em  06  de novembro de 2023.                                               
   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                         

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
                                                                                                                                                                                                    
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 896 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 640/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula, que declara de Utilidade Pública a Associação Fla 
Coroatá, com sede e foro no Município de Coroatá, Estado do 
Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
associação sem fins lucrativos, de natureza recreativa, esportiva, 
socio e cultural, e tem por objetivos, agrupar, unir e organizar 
torcedores do Clube Regatas do Flamengo no Município de Coroatá 
para se tornarem sócios torcedores, e ainda captar jovens atletas 
para o clube regatas do Flamengo, bem como executar ações sociais 
definidas pelo Flamengo, por fim prestar o apoio irrestrito em jogos 
via TV, praças esportivas, e também em programas oficiais. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar que 
o Centro Educacional em questão preenche os requisitos estabelecidos 
pelo Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 640/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                                                                                                                    
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                         

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
      
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 897/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 618/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que declara de Utilidade Pública o Instituto Alvorada 
de Desenvolvimento Social – Projeto Alvorada, com sede no 
município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
sem fins lucrativos, de tempo indeterminado, que tem por finalidade 
o ensino do esporte a crianças e adolescentes, construir processos 
educativos de cunho social, formação cidadã, apoio e inclusão social 
de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, 
apoio a dependentes químicos, inclusão a crianças com deficiências, 
acolhimento e melhora da qualidade de vida das crianças, 
preservação do meio ambiente dos municípios de Imperatriz, 
Davinópolis, Ribamar Fiquene, Campestre, Lajeado Novo, João 
Lisboa, Senador La Rocque, Buritirana, São Luís e Arari – MA e 
região. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 618/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06 de novembro de 2023.                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 898/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 619/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que declara de Utilidade Pública a Associação de 
Moradores do Conjunto Nova Vitoria I e II, com sede e foro no 
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, de gestão comunitária, de 
caráter assistencial, social, cultural, esportivo, filantrópica, com 
personalidade jurídica própria, apartidária, pluralista, autônoma 
em suas decisões, laica, composta de número ilimitado de associados, 
pessoas físicas, residentes nesta cidade, sem distinção de classe 
social, nacionalidade, religião, sexo e raça, que tem por objetivos:  
atuar na defesa de todos e quaisquer interesses comunitários 
do espaço físico compreendido no que ora se denomina área de 
atuação, apoiar a saúde – atendimento ao usuário e formulação 
de políticas de controle social da saúde pública, visando obter o 
aumento do número de pessoas em cada localidade atendida; saúde 
preventiva e todas as suas formas alternadas, o bem – estar social, 
a maternidade, a infância e a velhice, buscar auxílios no âmbito da 
assistência médica, odontológica e de aquisição de medicamentos 
para os habitantes de sua área de abrangência, dentre outros. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 619/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 06  de novembro de 2023.                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 901 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

079/2023, apresentado pelo Senhora Deputada Solange Almeida, que 

propõe a Medalha do Mérito Legislativo “Sargento Sá” ao Investigador 
de Policia Diego do Nascimento dos Santos e dá outras providências, 
por realizar um grandioso serviço na área da segurança pública na 
cidade São Luís/MA, como Coordenador do Núcleo de Operações com 
Cães (NOC) da Polícia Civil do Maranhão.

Registra a justificativa do autor que o Senhor Diego do 
Nascimento dos Santos Diego do Nascimento dos Santos, investigador 
de polícia do estado do maranhão desde 2015, com Pós Graduação 
em Cinotécnica Policial pela Faculdade Integrada IPEP 2007 – 2011; 
Licenciatura Plena em educação física - Universidade Federal do Piauí- 
UFPI. Com diversas formações na área específica em que atua, quais 
sejam: 

Curso de condutores de cães de Faro de drogas e Explosivos 
ROCCA – Polícia Militar de Minas gerais em 2015;

Curso de Operações táticas especiais – COTE. GRT – Polícia 
Civil do Maranhão em 2016;

Curso de Condução Avançada em Operações de Segurança - 
SEAP MA em 2018;

 Curso de Cinotécnica (Busca e resgate com cães) CBMSC- 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina em 2019.;

Multiplicador protocolo MARC1- Comitê Brasileiro de APH em 
Combate 2 em 2020;

Curso de Introdução a atividade de Inteligência. MJ – Ministério 
da Justiça em 2021.

Instrutor de Cães de Polícia. GMC – Guarda Civil Municipal de 
Castanhal – Pará em 2021;

Curso de Sobrevivência Policial. CTA – Centro Tático Aéreo 
Maranhão em 2022;

Curso de Restos mortais para Cães de busca. CBMMA – Corpo 
de Bombeiros Militar do Maranhão em 2022;

Curso de Instrutor de Armamento e Tiro. Onitatical em 2022.
Diego é coordenador do canil da Polícia Civil do Estado do 

Maranhão instalado na sede da Superintendência Estadual de Repressão 
ao Narcotráfico (SENARC), foi fundado no dia 8 de novembro de 2016 
como uma ferramenta a mais no combate ao tráfico de entorpecentes 
no Estado. Sendo desde o início até hoje o condutor do cão K-9 Vinny, 
que foi o primeiro cão a realizar a atividade de busca, faro e defesa na 
polícia civil do Maranhão, efetuando, portanto, diversas apreensões ao 
longo desses anos.

As atividades cinotécnicas na polícia civil do Maranhão, 
mostraram-se de extrema importância, pois nesse período a quantidade 
de droga apreendia passa das 3 toneladas e aproximadamente 100 armas 
foram tiradas de circulação do mundo do crime. Sem contar a parte 
preventiva que traz grandes ganhos futuros a toda a sociedade pois ao 
se levar os cães como instrumento didático e educativo temos um ganho 
substancial para a transmissão da mensagem preventiva.

A eficácia é inegável e os números falam por si, além de ser um 
trabalho dinâmico se mostra muito eficiente tanto na repressão como 
na prevenção, uma vez que esse trabalho conjunto entre o homem e o 
animal tem sido primordial na área da segurança pública no mundo, 
e no Maranhão não seria diferente, pois a Polícia Civil do Maranhão 
com a criação no Núcleo de Operações de Cães(NOC) tem conseguido 
grandes destaques no que tange o combate à criminalidade, mais 
especificamente o combate ao tráfico de drogas no Estado, como bem 
esclarece o autor da Propositura. 

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “j”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 812/2016, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo “Sargento Sá”, os agentes públicos que prestaram relevante 
serviço na área de Segurança Pública no Estado do Maranhão.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
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Resolução Legislativa n.º 079/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Solange Almeida.

 É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n.º 
079/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 

06 de novembro de 2023.                                                                                                                                                                                                                          
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 903 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 059/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Wellington do Curso, Manifestando Extensa 
Admiração ao Excelentíssimo Paulo Velten, parabenizando pela 
eleição para vaga de Desembargador no Tribunal de Eleitoral do 
Maranhão.

Cumpre mencionar, que o Excelentíssimo Paulo Velten, 
foi eleito para assumir vaga de membro titular, na categoria 
Desembargador, a ser preenchida no Tribunal Regional Eleitoral 
do Maranhão.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao 
Excelentíssimo Paulo Velten, parabenizando pela eleição para vaga 
de Desembargador no Tribunal de Eleitoral do Maranhão. como 
bem esclarece o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 059/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 059/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

06 de novembro de 2023.                                                                                                                                                                      
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 906/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Resolução Legislativa 

nº 082/2023, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão, que propõe Altera a Resolução Legislativa nº 
315/93 e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Resolução Legislativa, fica 
incorporada à Organização Administrativa da Assembleia Legislativa, 
a creche escola “Sementinha”, localizada na Avenida Jerónimo de 
Albuquerque, s/n, Sítio Rangedor — Cohafuma, nesta capital. “.

Prevê ainda a propositura,  que a creche “Sementinha” será 
dirigida pelo Grupo de Esposas de Deputados do Maranhão — 
GEDEMA e destinar-se-á ao atendimento de filhos de servidores do 
Poder Legislativo, do Maternal I ao 50 ano do Ensino Fundamental, 
compreendidos na faixa etária de 02(dois) a 10(dez) anos de idade. “.

Com efeito, a Magna Carta Estadual, no seu art. 31, inciso III, 
preceitua que é da competência exclusiva da Assembleia Legislativa 
dispor sobre a sua organização administrativa, in verbis:

Art. 31 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: 
(...)
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

E com base no dispositivo constitucional supramencionado, o 
art. 12, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, determina que 
compete privativamente a Mesa Diretora propor Resolução dispondo 
sobre a sua organização, senão vejamos:

“Art. 12. À Mesa compete, privativamente, dentre outras 
atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento Interno ou por 
resolução da Assembleia, ou delas implicitamente resultantes:

XV - propor, privativamente, à Assembleia projetos de 
resolução dispondo sobre sua organização, funcionamento, regime 
jurídico do pessoal, criação, transformação, ou extinção de cargos, 
empregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.”

O assunto tratado no presente Projeto de Resolução Legislativa 
é matéria que enquadra-se no âmbito do poder Discricionário da 
Mesa Diretora (conveniência e a oportunidade), pois diz respeito a 
organização e funcionamento da creche escola “Sementinha” .

Ademais, é necessário frisar que a Resolução Legislativa é a 
espécie normativa para regular matéria de competência exclusiva do 
Poder Legislativo, como no caso presente.

Temos, pelas razões acima arguidas, a firme convicção de que a 
proposição em análise faz jus à acolhida dos nossos ilustres pares nesta 
Casa. 

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução Legislativa 
nº 082/2023. Assim sendo, opinamos favoravelmente pela sua 
aprovação, com a Emenda acima sugerida.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução Legislativa nº 
082/2023, nos termos do voto do Relator. 

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 06 de novembro de 2023.                                                              
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                         

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 907/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 317/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Fernando Braide , que Dispõe sobre a Política Estadual 
de Proteção à Saúde do Trabalhador.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 453/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Supressiva.

Concluída a votação, com a emenda  supressiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 317/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 317/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 06 de novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

PROJETO DE LEI N° 317/2023
 

Dispõe sobre a Política Estadual 
de Proteção à Saúde do Trabalhador.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Fica instituída a Política Estadual de Proteção à Saúde do 
Trabalhador do Maranhão.

Art. 2°. A Política Estadual de Proteção à Saúde do Trabalhador 
do Maranhão tem como finalidade promover a qualidade de vida 
dos trabalhadores maranhenses, garantindo segurança laboral para o 
exercício das suas atividades no mercado de trabalho.

Parágrafo Único. A Política Estadual de Proteção à Saúde do 
Trabalhador do Maranhão está subordinada a Política Estadual de 
Saúde ou qual ou quaisquer políticas que trate da saúde e que se adeque 
a Política Estadual de Proteção à Saúde do Trabalhador do Maranhão.

Art. 3°. O Poder Executivo poderá emitir decretos, portarias, 
resoluções e demais atos que visem instituir a Política Estadual de 
Proteção à Saúde do Trabalhador do Maranhão.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL DE 

PROTEÇÃO À SAÚDE DO TRABALHADOR

Art. 4°. A Política Estadual de Proteção à Saúde do Trabalhador 

do Maranhão tem como diretrizes:
I – Promover medidas que visem garantir a qualidade de vida dos 

trabalhadores maranhenses.
II – Garantir a segurança e saúde física, emocional e mental dos 

trabalhadores maranhenses.
III – Incentivar as empresas maranhenses a adotarem medidas 

eficientes, eficazes e efetivas para promover a saúde física, emocional e 
mental dos trabalhadores maranhenses.

IV – Fomentar políticas públicas e programas sociais que visem 
garantir direitos à saúde do trabalhador maranhense.

V – Dialogar com as entidades empresariais para construir 
programas e projetos de promoção à saúde do trabalhador.

VI – Dialogar com as entidades de serviços sociais dos 
trabalhadores, como Serviço Social do Comércio (Sesc), Serviço Social 
da Indústria (Sesi), Serviço Social do Transporte (Sest) ou qualquer 
entidade desta natureza, para promover programas sociais conjuntos 
para os trabalhadores maranhenses.

Art. 5°. Para garantir a execução das diretrizes explicitadas no 
art. 4°, o Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de parcerias 
ou qualquer instrumento que coloque em prática as diretrizes no que 
consta o caput.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO À SAÚDE DO 

TRABALHADOR

Art. 6°. A implementação da Política Estadual de Proteção à 
Saúde do Trabalhador será feita pelo Poder Executivo, que disporá de 
políticas públicas subsequentes e programas sociais para executar as 
diretrizes propostas.

Art. 7°. A Política Estadual de Proteção à Saúde do Trabalhador 
constará no Plano Plurianual e em todas as peças orçamentárias 
elaboradas pelo Poder Executivo, como forma de garantir a sua 
implementação e execução.

Art. 8°. O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado 
da Saúde, articulará com os representantes laborais e patronais para 
implementar a Política Estadual de Proteção à Saúde do Trabalhador.

§ 1°. O Poder Executivo, por meio de decreto, poderá instituir 
o Conselho Estadual de Proteção à Saúde do Trabalhador, com a 
finalidade de auxiliar, elaborar, supervisionar e fiscalizar as políticas e 
programas sociais subsequentes à Política Estadual de Proteção à Saúde 
do Trabalhador.

§ 2°. O Conselho Estadual de Proteção à Saúde do Trabalhador, 
uma vez implementado, terá caráter tripartite e paritária, obedecendo a 
seguinte composição:

I – Um terço do Conselho formado por representantes da 
categoria laboral.

II – Um terço do Conselho formado por representantes da 
categoria patronal.

III – Um terço do Conselho formado por representantes do Poder 
Público, desde que haja ao menos 1 (um) representante do Ministério 
Público do Trabalho e 1 (um) representante da Superintendência 
Regional do Trabalho.

§ 3°. Uma vez implementado, o Conselho Estadual de Proteção 
à Saúde do Trabalhador terá caráter consultivo e deliberativo sobre as 
políticas públicas e programas sociais que decorrem da implementação 
e execução das diretrizes da Política Estadual de Proteção à Saúde do 
Trabalhador.

§ 4°. O Poder Executivo editará decreto regulamentando o 
Conselho Estadual de Proteção à Saúde do Trabalhador.

Art. 9º. Ficam anexadas e subordinadas a Política Estadual de 
Proteção à Saúde do Trabalhador do Maranhão todas políticas públicas 
e programas sociais já existentes que atendam as diretrizes dispostas 
no art. 4°.

.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº  908/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 102/2023, de autoria do Senhor 
Deputado  Carlos LuLa, que “Institui a Política Estadual dos 
Direitos da Mulher na Atenção Integral à Saúde da Gestante, 
Parturiente e Puérpera, no âmbito do Estado do Maranhão.”

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 175/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Modificativa  bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão de Saúde (Parecer  nº 008/2023).

Concluída a votação, com a emenda  modificativa, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 102/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 102/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em  06  de  novembro de 2023.                                                              
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide                                         

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                        
Deputado Doutor Yglésio                                          

PROJETO DE LEI Nº 102/2023

Estabelece Diretrizes a Política 
Estadual dos Direitos da Mulher na 
Atenção Integral à Saúde da Gestante, 
Parturiente e Puérpera, no âmbito do 
Estado do Maranhão.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS, DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES 

DA POLÍTICA ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER NA 
ATENÇÃO À SAÚDE DURANTE A GESTAÇÃO, PRÉ-PARTO, 

PARTO E PUERPÉRIO
Art. 1º Esta Lei estabelece as Diretrizes da Política Estadual 

dos Direitos da Mulher na Atenção Integral à Saúde da Gestante, 
Parturiente e Puérpera .

Parágrafo único. A Política que trata o caput deste artigo 
consiste em assegurar à mulher o direito ao planejamento 
reprodutivo e à humanização da atenção de qualidade à saúde 
durante todo o período gravídico-puerperal.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, a assistência em saúde à 
gestação, ao pré-parto, ao parto e ao puerpério é aquela preceituada 
pelas recomendações do Manual de Boas Práticas de Atenção ao 
Parto e o Nascimento da Organização Mundial de Saúde, a Política 
Nacional de Humanização (PNH), as normas do Ministério da 
Saúde, e em conformidade com as orientações da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, considerando precipuamente:

I - não comprometer ou oferecer risco à saúde da parturiente ou 

do recém-nascido, nem à segurança do processo fisiológico de parto;
II - informar à gestante, parturiente e puérpera acerca dos seus 

direitos, suas condições de saúde e do bebê bem como as razões pelas 
quais são indicados cada exame, procedimento ou internação;

III - adotar, exclusivamente, rotinas e procedimentos cuja 
extensão e conteúdo tenham sido objeto de revisão e avaliação 
científica por parte da Organização Mundial da Saúde - OMS ou 
de outras instituições de excelência reconhecida, em cumprimento 
ao art. 19-Q § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.080/90;”

IV - garantir à gestante o direito de optar pelos procedimentos que 
lhe propiciem maior conforto e bem-estar, incluindo a disponibilização 
de métodos não farmacológicos e farmacológicos para o alívio da dor;

V - garantir à gestante o direito de escolher as circunstâncias em 
que o parto deverá ocorrer, considerando local, posição do parto, uso de 
intervenções e equipe de assistência, seja este vivenciado em diferentes 
tipos de estabelecimentos de saúde, tais como: hospital, maternidade, 
centro de parto normal, ou ainda em domicílio; e,

VI - garantir a presença, junto à parturiente, de um acompanhante, 
a ser por aquela indicado, durante todo o período de trabalho de parto, 
parto e pós-parto imediato.

Art. 3º São princípios da Política Estadual dos Direitos da Mulher 
na Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera:

I - respeito aos direitos humanos;
II - respeito à condição da mulher enquanto sujeito ativo durante a 

gestação, pré-parto, parto e puerpério, devendo a sua vontade ser levada 
em consideração em todas as etapas da assistência à saúde durante o 
ciclo gravídico-puerperal;

III - garantia dos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres;
IV - respeito à diversidade cultural, étnica e racial;
V - a promoção da equidade; e,
VI - o enfoque de gênero;
Art. 4º São objetivos da Política Estadual dos Direitos da Mulher 

na Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera:
I - reduzir a mortalidade materna, fetal e infantil;
II - humanizar os serviços de atenção à saúde da mulher com 

ênfase na assistência pré-natal, ao parto e ao puerpério; e,
III - erradicar a violência obstétrica.
§1º Entende-se como atenção à saúde humanizada aquela 

que considera a mulher como protagonista durante a gestação, parto 
e puerpério, devendo a sua vontade ser levada em consideração e 
respeitando os seus direitos humanos em sua integralidade.

§2º Caracteriza-se a violência obstétrica como a apropriação do 
corpo e dos processos reprodutivos das mulheres pelos profissionais de 
saúde, através do tratamento desumanizado, abuso da medicalização e 
patologização dos processos naturais, que cause a perda da autonomia 
e capacidade das mulheres de decidir livremente sobre seus corpos e 
sua sexualidade, impactando negativamente na qualidade de vida das 
mulheres.

Art. 5º São diretrizes da Política Estadual dos Direitos da Mulher 
na Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera:

I - A autonomia da mulher sobre os próprios processos fisiológicos, 
incluindo os procedimentos e terapias que influenciam tais processos, a 
exemplo do controle da gestante, parturiente e puérpera sobre decisões 
tornadas ao longo dos períodos de pré-parto, parto e pós-parto;

II - A busca do consentimento livre e informado da gestante, 
parturiente e puérpera, entendido como a anuência da mulher com 
procedimentos e cuidados propostos pelos profissionais de saúde, 
mediante explicações, informações claras e acessíveis, tanto das medidas 
propostas quanto das alternativas e das possíveis consequências, com 
abordagens livres de pressão, coação, intimidação e constrangimento;

III - A garantia do direito da mulher à intimidade, à privacidade 
e ao sigilo no atendimento e interação com os profissionais de saúde ao 
longo dos períodos de pré-parto, parto e pós-parto;

IV - A garantia de um ambiente e experiência humanizados, 
que priorizem a visão do parto como um evento fisiológico e natural, 
protagonizado pela parturiente, não devendo ser praticadas intervenções 
invasivas e desnecessárias;
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V - O reconhecimento do estado de vulnerabilidade física e 

psicológica da mulher no momento do pré-natal, parto e puerpério, que 
facilita a violação de seus direitos e requer o cumprimento rigoroso 
do dever de cuidado e de informação por parte dos profissionais e 
instituições de saúde;

VI - O reconhecimento da hipossuficiência técnica da gestante, 
parturiente e puérpera diante do aparato de saúde e médico-cientifico, o 
qual implica no dever de comunicação clara e simples dos profissionais 
de saúde com as mulheres e acompanhantes; e,

VII - A garantia de que todas as intervenções e procedimentos 
adotados durante a assistência mulher, ao feto e ao recém-nascido 
fundamentem-se em evidências cientificas atualizadas, que sejam 
informadas à mulher de forma clara, adequada e em tempo hábil.

Art. 6º São etapas da Política Estadual dos Direitos da Mulher na 
Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera:

I - a atenção ao Planejamento reprodutivo e familiar da mulher, 
estimulado na assistência básica à saúde;

II - a atenção Pré-natal;
III - a atenção ao parto; e,
IV - a atenção ao puerpério.
Art. 7º Toda mulher gestante, parturiente ou puérpera tem direito 

a:
I - a ser tratada com respeito, de modo individual e personalizado, 

garantindo-se à mulher a preservação de sua intimidade durante todo o 
processo assistencial, bem como o respeito em relação às suas crenças 
e cultura;

II - a ser considerada, em relação ao processo de nascimento, 
como uma pessoa em sua integralidade, respeitando-se o direito à 
liberdade, dignidade, autonomia e autoridade moral e ética para decidir 
voluntariamente como protagonista de seu próprio parto;

III - a ser informada sobre as diferentes intervenções médico-
hospitalares que podem ocorrer durante esses processos, de maneira 
que possa optar livremente quando existirem diferentes alternativas;

IV - a ser informada, desde a gestação, sobre os benefícios da 
lactação e receber apoio para amamentar o recém-nascido desde a 
primeira meia hora de vida; e,

V - a não ser submetida a exames e procedimentos cujos 
propósitos sejam investigação, treinamento e aprendizagem, sem 
que estes estejam devidamente autorizados por Comitê de Ética para 
Pesquisas com Humanos e pela própria mulher mediante Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido.

TÍTULO II
DOS DIREITOS DA MULHER DURANTE A ASSISTÊNCIA 

PRÉ-NATAL

Art. 8º São direitos da gestante durante a assistência pré-natal:
I - ser acompanhada por pessoa de sua escolha em todas as 

consultas e exames de pré-natal;
II - realizar pelo menos 6 consultas de pré-natal;
III - ter acesso às seguintes vacinas:
a) Antitetânica;
b) Hepatite B;
c) Influenza.
IV - realizar 2 exames de ultrassonografia obstétrica;
V - realizar os seguintes exames:
a) Hemogramas completo;
b) Grupo sanguíneo e fator Rh;
c) Sorologia para sífilis (VDRL);
d) Glicemia em jejum;
e) Teste Oral de Tolerância à Glicose (TOTG – 75g, 2h);
f) Exame sumário de urina (Tipo I);
g) Urocultura com antibiograma para o diagnóstico de bacteriúria 

assintomática;
h) Sorologia anti-HIV;
i) Sorologia para toxoplasmose, IgG e IgM;
j) Sorologia para hepatite B (HBSAg);

l) Protoparasitológico de fezes;
m) Colpocitologia oncótica;
n) Bacterioscopia da secreção vaginal; e,
o) Cultura específica com coleta anovaginal do estreptococo do 

grupo B;
VI - elaboração de um plano individual de parto no qual sua 

vontade seja considerada;
VII - conhecimento prévio do local onde o parto será realizado; e,
VIII - não ser submetida a nenhum procedimento ou exame sem 

que haja o seu livre e informado consentimento.
§ 1º Os direitos acima elencados não podem representar 

obstáculos para a realização de outros procedimentos indicados por 
avaliação clínica.

§2º Os exames previstos no inciso IV realizar-se-ão, 
preferencialmente, entre a décima e décima terceira semanas da 
gestação, numa primeira oportunidade e entre a vigésima e vigésima 
quarta semanas da gestação, numa segunda oportunidade.

§3º Os exames previstos nas alíneas a, c, d, g e h do inciso V 
realizar-se-ão, preferencialmente, logo após diagnosticada a gestação e 
repetidos entre a vigésima oitava e trigésima semana da gestação.

§4º O exame previsto na alínea “o” do inciso V realizar-se-á, 
preferencialmente, entre a trigésima quinta e trigésima sétima semanas 
da gestação.

§5º Durante a elaboração do Plano Individual de Parto, a gestante 
deverá ser informada, de forma clara, precisa e objetiva pela equipe 
de saúde sobre as principais rotinas e procedimentos de assistência ao 
parto, as implicações de cada um deles para o seu bem-estar físico e 
emocional e o da criança, bem como dos seus direitos durante o parto.

TÍTULO III
DOS DIREITOS DA MULHER DURANTE A ASSISTÊNCIA 

PRÉ-PARTO E DURANTE O PARTO

Art. 9º. São direitos da mulher durante o pré-parto:
I - ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha durante todo 

o trabalho de parto;
II - ser acompanhada por uma doula ou enfermeira obstétrica de 

sua escolha, sem prejuízo do direito a que se refere o inciso I;
III - ter acesso a métodos fármacos e não fármacos para alívio da 

dor se for da sua vontade;
IV - movimentar-se ou deambular durante o trabalho de parto;
V - não ser submetida a nenhum procedimento sem que haja 

necessidade clínica fundamentada em evidência científica;
VI - não ser submetida a nenhum procedimento ou exame sem 

que haja o seu livre e informado consentimento; e,
VII - não ser constrangida a permanecer em silêncio ou impedida 

de expressar suas emoções e sensações.
Art. 10. São direitos da mulher durante o parto:
I - ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha durante o 

parto;
II - ser acompanhada por uma doula ou enfermeira obstétrica de 

sua escolha, sem prejuízo do direito a que se refere o inciso I;
III - ser informada sobre qualquer procedimento a ser adotado;
IV - não ser submetida a nenhum procedimento sem que haja 

necessidade clínica fundamentada em evidência científica;
V - não ser submetida a nenhum procedimento ou exame sem que 

haja o seu livre e informado consentimento;
VI - não ser constrangida a permanecer em silêncio ou impedida 

de expressar duas emoções e sensações; e,
VII - ter contato pele a pele com o bebê imediatamente após o 

nascimento.
Parágrafo único. Em caso de parto normal, é direito da mulher 

optar pela posição do parto devendo as unidades de saúde disporem dos 
meios necessários para tal.

Art. 11 Os direitos previstos no art. 11 desta lei se aplicam a 
todas as mulheres em situação de parto, inclusive nos casos de perda 
gestacional.
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§1º Considera-se perda gestacional toda e qualquer situação que 

leve a óbito fetal, morte neonatal ou interrupção médica da gestação.
§2º Nos casos de perda gestacional, é direito da mulher 

permanecer em enfermaria separada das demais pacientes e seus filhos, 
durante o pré-parto e o pós-parto.

§3º Nos casos de perda gestacional, é dever da unidade de saúde 
assegurar o tempo necessário para o luto da mulher e seu acompanhante, 
bem como para a despedida do bebê.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS DA MULHER DURANTE A ASSISTÊNCIA 

AO PUERPÉRIO

Art. 12. São direitos da mulher no pós-parto imediato:
I - ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha durante o 

pós-parto imediato até a alta da unidade de saúde em que foi realizado 
o parto;

II - receber visita da doula ou enfermeira obstétrica que 
acompanhou o parto, sem prejuízo do direito a que se refere o inciso I;

III - ter a seu lado o recém-nascido em alojamento conjunto 
durante a permanência na unidade de saúde, e a acompanhá-lo presencial 
e continuamente quando este necessitar de cuidados especiais, inclusive 
em unidade de terapia intensiva neonatal;

IV - receber, após a alta, visita domiciliar da equipe de saúde da 
atenção básica entre o sétimo e décimo dia após o parto;

V - receber apoio e orientação para a amamentação;
VI - receber orientação para os cuidados básicos com o recém-

nascido; e,
VII - receber orientação sobre planejamento familiar.
§1º Considera-se pós-parto imediato o período de dez dias após 

o parto.
§2º Aplica-se o disposto nos incisos I, II, IV e VII às mulheres 

que sofreram perda gestacional.
§3º Nos casos em que o recém-nascido for classificado como de 

risco, a visita a que se refere o inciso IV realizar-se-á nos primeiros 3 
dias após a alta.

Art. 13. São direitos da mulher no puerpério:
I - realizar consulta puerperal entre a sexta e oitava semana após 

o parto;
II - realizar avaliação do processo de aleitamento e receber 

orientações;
III - ser orientada sobre:
a) higiene, alimentação, atividades físicas;
b) atividade sexual, informando sobre prevenção de DST/AIDS;
c) cuidado com as mamas;
d) cuidados com o recém-nascido;
e) seus direitos reprodutivos, sociais e trabalhistas; e,
f) planejamento familiar e uso de contraceptivos;
IV - ter acesso ao método anticoncepcional de sua escolha.

TÍTULO V
DAS MEDIDAS PARA ERRADICAÇÃO DA VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA

Art. 14. Considera-se violência obstétrica, dentre outras, as 
seguintes condutas:

I - tratar a mulher de forma agressiva, não empática, com a 
utilização de termos que ironizem os processos naturais do ciclo 
gravídico-puerperal e/ou que desvalorizem sua subjetividade, dando-
lhe nomes infantilizados ou diminutivos, tratando-a como incapaz;

II - fazer comentários constrangedores à mulher referentes a 
questões de cor, etnia, idade, escolaridade, religião, cultura, crenças, 
condição socioeconômica, estado civil ou situação conjugal, orientação 
sexual, identidade de gênero e paridade;

III - ironizar ou censurar a mulher por comportamentos que 
externem sua dor física ou psicológica e suas necessidades humanas 
básicas, tais como gritar, chorar, amedrontar-se, sentir vergonha ou 

dúvidas; ou ainda por qualquer característica ou ato físico tais como: 
obesidade, pêlos, estrias, evacuação, dentre outros;

IV - preterir ou ignorar queixas e solicitações feitas pela mulher 
atendida durante o ciclo gravídico-puerperal, referentes ao cuidado e à 
manutenção de suas necessidades humanas básicas;

V - induzir a mulher a aceitar uma cirurgia cesariana sem que 
seja necessária, mentindo sobre riscos imaginários, hipotéticos e não 
comprovados, e ocultando os devidos esclarecimentos quanto aos riscos 
à vida e à saúde da mulher e do concepto, inerentes ao procedimento 
cirúrgico;

VI - realizar cirurgia cesariana sem recomendação real e clínica, 
sem estar baseada em evidências científicas, a fim de atender aos 
interesses e conveniência do médico;

VII - recusar ou retardar o atendimento oportuno e eficaz à mulher 
em qualquer fase do ciclo gravídico-puerperal ou em abortamento, 
desconsiderando a necessidade de urgência da assistência à mulher 
nesses casos;

VIII - promover a transferência da internação da mulher sem a 
análise e a confirmação prévia de haver vaga e garantia de atendimento, 
bem como tempo suficiente para que esta chegue ao local;

IX - impedir que a mulher seja acompanhada por pessoa de sua 
preferência durante todo o pré-parto, parto e puerpério, ou impedir 
o trabalho de um profissional contratado pela mulher para auxiliar a 
equipe de assistência à saúde;

X - proibir ou dificultar que a mulher se comunique com pessoas 
externas ao serviço de saúde, privando-lhe da liberdade de telefonar 
ou receber telefonemas, caminhar, conversar com familiares, amigos e 
acompanhantes, e receber visitas em quaisquer horários e dias;

XI - submeter a mulher a procedimentos predominantemente 
invasivos, dolorosos, desnecessários ou humilhantes, tais como:

a) induzi-la a calar-se diante do desejo de externar suas emoções 
e reações;

b) manter a mulher em posição ginecológica ou litotômica, 
supina ou horizontal, quando houver meios para realização do parto 
verticalizado;

c) atender a mulher com a porta aberta, interferindo em sua 
privacidade;

d) realizar exames de toque cervical repetidos, ou agressivos 
e dolorosos, ou realizados por diversos profissionais, sem o prévio 
esclarecimento de sua necessidade e a prévia autorização da mulher;

e) proceder à lavagem intestinal (enema ou clister), sem 
justificativa clínica;

f) proceder à raspagem de pelos pubianos (tricotomia);
g) romper, de forma precoce e/ou artificial as membranas ou a 

bolsa das águas (amniotomia) para acelerar o tempo do parto;
h) utilizar ocitocina sintética para acelerar o tempo do parto;
i) proceder à dilatação manual do colo uterino para acelerar o 

tempo do parto;
j) manter a mulher em esforços físicos e cardiorrespiratórios com 

puxos prolongados e dirigidos durante o período expulsivo;
k) incentivar ou conduzir a mulher a realizar Manobra de 

Valsalva;
l) praticar Manobra de Kristeller;
m) acelerar os mecanismos de parto, mediante rotação e tração 

da cabeça ou da coluna cervical do concepto após a saída da cabeça 
fetal; e,

n) aceleração o terceiro período do parto mediante tração ou 
remoção manual da placenta, impedindo o tempo fisiológico da 
dequitação/delivramento.

XII - realizar a episiotomia quando esta não for considerada 
clinicamente necessária, enfatizando-se, para efeitos desta Lei, que 
tal procedimento é vedado se realizado para aceleração do período 
expulsivo por conveniência do profissional que presta assistência ao 
parto, ou de proteção prévia do períneo para evitar lacerações, não 
sendo tais justificativas clínico-obstétricas aceitas;

XII - realizar episiotomia sem analgesia e episiorrafia sem 
adequada ou suficiente analgesia;
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XIV - amarrar as pernas da mulher durante o período expulsivo, 

mantendo-a em confinamento simbólico na posição horizontal, 
ginecológica ou litotômica, sem que ela assim queira se posicionar para 
parir e sem que tenha sido devidamente orientada sobre os benefícios 
da posição vertical;

XV - manter algemadas, durante o trabalho de parto, parto e 
puerpério, as mulheres que cumprem pena privativa de liberdade;

XVI - realizar quaisquer outros procedimentos sem prévia 
orientação dada à mulher e sem a obtenção de sua permissão, sendo 
exigido que o profissional utilize comunicação simples e eficiente para 
esclarecê-la;

XVII - submeter a criança saudável à aspiração de rotina, 
higienização, injeções e outros procedimentos na primeira hora de vida, 
sem que antes tenha sido colocada em contato pele-a-pele com a mãe e 
recebido estímulo para mamar, inclusive em parto cirúrgico;

XVIII - impedir ou retardar o contato da criança com a mulher 
logo após o parto, ou impedir o alojamento conjunto, separando a 
criança de sua mãe e impossibilitando a amamentação em livre demanda 
na primeira meia hora de vida, salvo se um deles necessitar de cuidados 
especiais;

XIX - impedir a mulher de acompanhar presencial e 
continuamente o recém-nascido quando este necessitar de cuidados 
especiais no estabelecimento de saúde, inclusive em unidade de terapia 
intensiva neonatal; e,

XX - tratar o pai da criança ou o acompanhante de escolha da 
mulher como visita, obstruindo ou dificultando seu livre acesso para 
acompanhar a mulher e a criança a qualquer hora do dia e da noite.

Art. 15.  Todos os estabelecimentos de saúde que prestarem 
atendimento ao parto e nascimento deverão expor cartazes e materiais 
informativos contendo os direitos das usuárias contidos nesta lei.

Parágrafo único. Os cartazes e materiais previstos no caput deste 
artigo deverão conter informação referente aos órgãos para a denúncia 
de ocorrência de violência obstétrica, além de orientações sobre como a 
mulher agredida deve proceder nesses casos.

Art. 16- Revogam-se as Leis Estaduais nº 11.517/2021 e 
11.450/2021

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº   909 / 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 453/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Carlos Lula, que institui a Política Estadual de Promoção, 
Proteção e Apoio ao Aleitamento Materno.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 624/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Modificativa, bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão de Saúde ( Parecer nº  025/2023).

Concluída a votação, com a emenda  modificativa, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 453/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 453/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em  06  de  novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

PROJETO DE LEI Nº 453/2023

Institui a Política Estadual 
de Promoção, Proteção e Apoio ao 
Aleitamento Materno.

Art. 1º Esta Lei institui a Política Estadual de Promoção, Proteção 
e Apoio ao Aleitamento Materno.

Art. 2º O aleitamento materno seguirá o padrão estabelecido 
pelas normas regulamentadoras do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 3º A Política Estadual de Promoção, Proteção e Apoio ao 
Aleitamento Materno tem por objetivos:

I - assegurar o direito da mãe e da criança ao aleitamento materno 
nos padrões estabelecidos pelas autoridades sanitárias;

II - promover a conscientização da sociedade sobre a relevância 
do aleitamento materno;

III - estimular a implementação de medidas que facilitem o 
aleitamento materno em ambientes de trabalho, lazer e transporte, 
públicos e privados, unidades hospitalares, educacionais e prisionais, 
entre outros;

IV - estimular a doação de leite materno e a expansão da rede de 
bancos de leite humano;

V - estimular a realização de estudos, pesquisas e eventos sobre 
aleitamento materno;

VI - estabelecer a base para a adoção de hábitos de alimentação 
saudável.

Art. 4º A Política Estadual de Promoção, Proteção e Apoio ao 
Aleitamento Materno estimulará a participação dos diversos setores 
e instituições no desenvolvimento de atividades que permitam a 
realização de seus objetivos.

Art. 5º É garantido o direito de lactantes e lactentes à amamentação 
em locais públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo. 

§1º A amamentação deve ser assegurada independentemente da 
existência de locais, equipamentos ou instalações reservadas para esse 
fim, cabendo unicamente à lactante a decisão de utilizá-los. 

§2º Toda prestação de informação ou abordagem para dar ciência 
à lactante da existência dos recursos referidos no § 1º deste artigo deve 
ser feita com discrição e respeito, sem criar constrangimento para 
induzir ao uso desses recursos.

Art. 6º Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos 
de até 6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou de 
etapas avaliatórias em concursos públicos na administração pública 
direta e indireta do Estado do Maranhão, mediante prévia solicitação à 
instituição organizadora.

§ 1º Terá o direito previsto no caput deste artigo a mãe cujo filho 
tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização de prova ou de 
etapa avaliatória de concurso público.

§ 2º A prova da idade será feita mediante declaração no ato de 
inscrição para o concurso e apresentação da respectiva certidão de 
nascimento durante sua realização.

Art. 7º Deferida a solicitação de que trata o art. 6º desta Lei, a 
mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa 
acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o 
período necessário.

§1º A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das 
provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará 
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com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local 
de aplicação das provas.

§2º A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.

§3º Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada 
por fiscal.

§4º O tempo despendido na amamentação será compensado 
durante a realização da prova, em igual período.

Art. 8º O direito previsto no art. 6º desta Lei, deverá ser expresso 
no edital do concurso, que estabelecerá prazo para que a mãe manifeste 
seu interesse em exercê-lo.

Art. 9º As doadoras regulares de leite materno farão jus aos 
seguintes benefícios:

I - isenção do pagamento de taxa de inscrição em concurso para 
provimento de cargos ou empregos na administração pública;

II - acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos 
musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de 
entretenimento, em todo o território maranhense, promovidos por 
quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou 
particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso 
efetivamente cobrado do público em geral.

Parágrafo único. Farão jus às benesses desta Lei as mulheres 
que tenham doado leite materno em pelo menos três ocasiões nos doze 
meses anteriores.

Art. 10. O descumprimento do estabelecido no art. 5º desta 
Lei ensejará  multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
cada reclamação.

§ 1º - No caso de reincidência a multa do caput será aplicada 
em dobro.

§ 2º - O valor constante no caput deverá ser atualizado pelo 
índice correção oficial do Estado; e

§ 3º - A pena de multa, será aplicada mediante procedimento.’’
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
SAÚDE, REALIZADA AOS 1° DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DO ANO DE 2023, ÀS OITO HORAS E TRINTA MINUTOS NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’ DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:                                            
FLORÊNCIO NETO - Presidente
CARLOS LULA
RICARDO RIOS
GLAUBERT CUTRIM
                 
PAUTA DA REUNIÃO
PARECER Nº  031/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 

598/2023, que Institui a Política Estadual de Combate ao Câncer 
de Mama.

AUTORIA:    Deputado FERNANDO BRAIDE     
RELATOR:  Deputado FLORÊNCIO NETO
DECISÃO:  Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.

PARECER Nº  032/2 023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 
591/2023, que Institui a Política Estadual de Combate à Fome e a 
Insegurança Alimentar e Nutricional no Estado  do Maranhão e dá 
outras providências.

AUTORIA:    Deputado WELLINGTON DO CURSO     
RELATOR:  Deputado CARLOS LULA 
DECISÃO:  Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.
PARECER Nº  034/2023 – Emitido ao Projeto de Lei 

nº607/2023, que Institui o Programa “Visão do Futuro” no âmbito 

do Estado do Maranhão.
AUTORIA:    Deputado WELLINGTON DO CURSO     
RELATOR:  Deputado   FLORÊNCIO NRTO 
ECISÃO:  Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do elator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 07 de novembro de 2023. Valdenise Dias - 
Secretária de Comissão

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 1233/2023, de 31 de outubro de 2023, exonerando 
EDUARDO LIRIO DE SOUSA LEITE, do Cargo em Comissão, 
Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de novembro do ano em curso.

Nº 1234/2023, de 31 de outubro de 2023, nomeando MARIA 
DO SOCORRO CASTRO TORRES, para o cargo em Comissão, 
Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de novembro do ano em curso.

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1.240 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Abre à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor 
de R$ 1.244.832,00 (um milhão duzentos e quarenta e quatro 
mil oitocentos e trinta e dois reais), para o fim que especifica. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43. § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e no art. 
39,§ 1º, inciso I e § 2º da Lei Estadual n.º 11.796 de 02.08.2022,  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Fica aberto à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$ 1.244.832,00 (um milhão duzentos 

e quarenta e quatro mil oitocentos e trinta e dois reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, 
conforme Anexo I. 

 
Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente 

Orçamento, conforme Anexo II. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO MANUEL BECKMAM, EM SÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º 

DA REPÚBLICA. 
 

 
 
 

IRACEMA CRISTINA VALE LIMA 
Presidente 

            
 
 
 

RODRIGO PIRES FERREIRA LAGO 
1º Vice-presidente 

 
 
 

ANTONIO ARNALDO ALVES DE MELO 
2º Vice-presidente 

 
 
 

FABIANA VILAR RODRIGUES 
3º Vice-presidente 

 
 
 

ANDREIA LOPES MARTINS REZENDE 
4º Vice-presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANTONIO PEREIRA FILHO 
1º Secretário 

 
  
 

JOSÉ ROBERTO COSTA SANTOS 
2º Secretário 

 
 

 
OSMAR GOMES DOS SANTOS FILHO 

3º Secretário 
 
 
 

GUILHERME FONSECA PAZ 
4º Secretário 

 
 

  ESTADO DO MARANHÃO Relatório Ato Normativo 
 Resolução 
 
 Ano Base: 2023 

 

 Anexo I - Redução 
 
 Ato Normativo 2023AN001186 
 Órgão 01000 Assembleia Legislativa 
 Unidade Orçamentária 01101 Assembleia Legislativa 

 Código Especificação Esfera IRP Natureza Fonte Valor 
01.031.0318.4628Atuação Legislativa 
 0001 No Estado do Maranhão F 2 44.90.99 1.5.00  551.937,00 
 
01.302.0318.4931Assistência Suplementar de Saúde - ALEMA 
 0001 No Estado do Maranhão S 2 33.90.99 1.5.00  692.895,00 
  
 Subtotal  1.244.832,00 
 Total  1.244.832,00 
 Anexo II - Acréscimo 
 
 Ato Normativo 2023AN001186 
 Órgão 01000 Assembleia Legislativa 
 Unidade Orçamentária 01101 Assembleia Legislativa 

 Código Especificação Esfera IRP Natureza Fonte Valor 
01.031.0318.4628Atuação Legislativa 
 0001 No Estado do Maranhão F 2 33.90.99 1.5.00  1.244.832,00 
  
 Subtotal  1.244.832,00 
 Total  1.244.832,00 
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2023 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2207/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 – CPL/ALEMA. 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa 
especializada para aquisição de máquinas fotográficas e acessórios com 
tecnologia Mirrorless, para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão-ALEMA. VALOR TOTAL 
REGISTRATO: R$ 694.370,00 (seiscentos e noventa e quatro mil 
trezentos e setenta reais). PARTES: Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão – ALEMA e a empresa H. M DE L. FERREIRA LTDA, 
inscrita sob o CNPJ n° 19.087.503/0001-74. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de 
dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente 
Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 31/10/2023. FORO: Fica eleito 
o Foro de São Luís/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Ricardo da Costa Silva 
Barbosa, Diretor geral da ALEMA. Hillarry Melanie de Lima Ferreira, 
Representante Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: H. M DE L. FERREIRA LTDA

CNPJ: 19.087.503/0001-74 Telefone: (98) 8737-1000

Endereço: AVENIDA 
JERONIMO DE 
ALBUQUERQUE 
MARANHAO, 16, COHAB 
ANIL III, São Luís, Maranhão

E-mail: 
mult.marcas2488@gmail.com

Representante Legal: Hillarry Melanie de Lima Ferreira
RG:  038843182009-0
CPF: 605.076.213-95

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1

0 - Câmera digital 
com tecnologia 
Mirrorless, tipo a 
Nikon Z9, Corfome 
T.R

NIKON - MOD 
Z9 UND 5 R$ 50.066,00 R$ 250.330,00

2 0 - Adaptador para 
lentes FTZ II NIKON - FTZ II UND 5 R$ 2.350,00 R$ 11.750,00

3 0 - Lente NIKKOR 
Z 14-24mm f/2.8 S

NIKON - 
NIKKOR Z 14-

24mm f/2.8S
UND 5 R$ 21.900,00 R$ 109.500,00

4 0 - Lente NIKKOR 
Z 24-70mm f/2.8 S

NIKON - 
NIKKOR Z 

24-70mm  f/2.8 S
UND 5 R$ 21.900,00 R$ 109.500,00

5
0 - Lente NIKKOR 
Z 70-200mm f/2.8 
VR S

NIKON - 
NIKKOR Z 

70-200MM f/2.8 
VR S

UND 5 R$ 23.900,00 R$ 119.500,00

6
0 - Flash NIKON 
SB-5000 AF 
Speedlight

NIKON - . 
SB-5000 

SPEEDLIGHT
UND 5 R$ 4.200,00 R$ 21.000,00

7

0 - Bateria 
recarregável 1 x 
EM-EL18d Lithium 
- Ion recarregável, 
10,8 VDC, 3300 
mAh (aprox. 700 
disparos)

NIKON - EN-EL 
18 d UND 20 R$ 1.980,00 R$ 39.600,00

8

0 - Cartão De 
Memória Lexar 
Professional 
CfexpressType-b 
64Gb, velocidade 
de leitura: 1750 
MB/s

LEXAR - 
PROFISSIONAL 

64GB 1750 
MB/s

UND 10 R$ 1.600,00 R$ 16.000,00

9

0 - Leitor De Cartão 
para Memória Cf 
Express Tipo Ade 
Alta Velocidade. 
Interface de entrada: 
InterfaceUSB3.1, 
tipo A. Interface 
de saída: para 
CFEXPRESS

LEXAR - CF 
EXPRESS 

TIPO A
UND 5 R$ 466,00 R$ 2.330,00

10
0 - Case compatível 
a máquina Nikon 
Z 9 

NIKON - PARA 
CAMERA Z9 UND 5 R$ 305,00 R$ 1.525,00

11

0 - Estojo para 
cartão de memória 
Ruggard Leda 
paraCartão SD e 
CF/CFAST

RUGGARD - 
ESTOJO UND 5 R$ 367,00 R$ 1.835,00

12

0 - Filtro para lente 
UV magnético 
82mm para 
lenteNIKKOR Z 
24-70mm f/2.8 S

K&amp;F - 
82MM  UV  

MAGNÉTICO
UND 5 R$ 1.200,00 R$ 6.000,00

13

0 - Filtro para lente 
UV magnético 
77mm para 
lenteNIKKOR Z 
70-200mm f/2.8 
VR S

K&amp;F - 
77mm UV 
Magnéticoa

UND 5 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00

Valor Total R$ 694.370,00

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 694.370,00 (seiscentos e 
noventa e quatro mil trezentos e setenta reais).

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 
14/2023. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO e PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. O Presente Termo de 
Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento, a título de indenização, 
à agência PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING, referente 
aos serviços publicitários prestados a esta Assembleia Legislativa. 1.2. 
O pagamento encontra amparo legal nos termos do Parecer Jurídico 
n° 1131/2023-PGA. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O 
valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 1.426.080,31 
(um milhão, quatrocentos e vinte seis mil, oitenta reais e trinta e um 
centavos), conforme Nota Fiscal nº 110, 111, 112 e 113 juntadas às fls. 
08/18 do Processo n° 5743/2023-ALEMA. CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA QUITAÇÃO: 3.1. Fica estabelecido que o pagamento do valor 
de R$ 1.426.080,31 (um milhão, quatrocentos e vinte seis mil, oitenta 
reais e trinta e um centavos), implicará a plena e total quitação dos 
serviços prestados, nada restando a reivindicar, exigir ou reclamar. 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS: 4.1. 
As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta de dotação 
orçamentária própria da ALEMA, classificada da seguinte forma: 
UNIDADE GESTORA: 010101 – Assembleia Legislativa. GESTÃO: 
00001 Gestão Geral. FUNÇÃO: 01 Legislativa. SUBFUNÇÃO: 031 
Ação Legislativa. SUBAÇÃO: 000011 Atuação Legislativa no Estado 
do Maranhão (MANUTENÇÃO). NATUREZA DE DESPESA: 
33.90.39.92 – Serviços de publicidade institucional. AÇÃO: 4628 
Atuação Legislativa. FONTE DE RECURSOS: 1.5.00.101000 
– Recursos não vinculados de Impostos – Fonte 1500.1010000. 
HISTÓRICO: Objeto: serviços de publicidade e propaganda para 
ALEMA.  Informações Complementares: pagamento indenizatório 
conforme as notas fiscais da empresa Prompt Comunicação nº 
110/111/1112. NOTA DE EMPENHO: 4.2. Para cobertura das 
despesas relativas ao Termo, foi emitida pela Assembleia Legislativa 
a Nota de Empenho nº 2023NE002961, datada de 01/11/2023, no 
valor de R$ R$ 1.426.080,31 (um milhão, quatrocentos e vinte seis 
mil, oitenta reais e trinta e um centavos). VALOR DO TERMO DE 
AJUSTE: R$ 1.426.080,31 (um milhão, quatrocentos e vinte seis mil, 
oitenta reais e trinta e um centavos). BASE LEGAL: artigo 63, § 2°, 
I, da Lei 4.320/64 e Processo Administrativo n.º 5743/2023-ALEMA. 
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2023. ASSINATURA: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão – Deputada 
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Iracema Vale - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão e PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING, CNPJ 
n.º 28.975.460/0002-35 – CONTRATADA, neste ato representada 
por HISSAMI OGAWA FIQUENE BONFIM. São Luís (MA), 06 
de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 
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